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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Aluizo da S. de Carvalho

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Tiago Baltazar Cardoso
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Robério Aleixo Anselmo Nobre
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Sousa 
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Alvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Neiva Lucia da Costa Nunes 
JUCAP: Gilberto Laurinho
PROCON: Eliton Chaves Franco
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autonomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Andreza Melo de Lima

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Marcos do Nascimento Pereira
GASAP: Anízio dos Santos Freitas

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: João Guilherme Lages
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

DECRETO  Nº  0166  DE  21  DE   JANEIRO   DE  2021
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 280101.0008.1177.0017/2021 
GAB-SEED,
  
R E S O L V E :
  
Exonerar os servidores abaixo relacionados da função 
comissionada e do cargo em comissão da Secretaria de 
Estado da Educação:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Adriana Cristina 
Ferreira Soares

Responsável por Atividade Nível I/
Secretário Adjunto de Políticas de 
Educação

CDI-1

Ene Paulo dos 
Santos Pedroso

Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Inspeção e Organização Escolar/ 
Coordenadoria de Desenvolvi-
mento e Normatização das Políticas 
Educacionais

CDS-2

  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8948

DECRETO  Nº  0167  DE  21  DE   JANEIRO   DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 280101.0008.1177.0017/2021 
GAB-SEED,

R E S O L V E :

Nomear Adriana Cristina Ferreira Soares para exercer 
o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo 
de Inspeção e Organização Escolar/Coordenadoria 
de Desenvolvimento e Normatização das Políticas 
Educacionais, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da 
Educação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8949

DECRETO  Nº  0168  DE  21  DE   JANEIRO   DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0617, de 16 de julho de 2001, alterada pela Lei nº 0629, 
de 01 de novembro de 2001, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 210101.0008.2193.0013/2021 GAB-SETRAP,

R E S O L V E :

Exonerar Maria do Socorro Nascimento de Castro 
Matos da função comissionada de Secretário 
Administrativo/DAA, Código CDI-1, da Secretaria de 
Estado de Transportes.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8956

DECRETO  Nº  0169  DE  21  DE   JANEIRO   DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
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0617, de 16 de julho de 2001, alterada pela Lei nº 0629, 
de 01 de novembro de 2001, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 210101.0008.2193.0013/2021 GAB-SETRAP,

R E S O L V E :

Nomear Lucidete Uchôa da Silva, ocupante do cargo 
de Técnico em Contabilidade, Matrícula nº 1019064, 
Classe S, Padrão III, pertencente ao Quadro de Pessoal 
do ex-Território Federal do Amapá, para exercer a função 
comissionada de Secretário Administrativo/DAA, Código 
CDI-1, da Secretaria de Estado de Transportes.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8964

DECRETO  Nº  0170  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nºs 0043, de 04/01/16 e 4332, 
de 22/12/20, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
310103.0008.2283.0015/2021 GAB - SIMS,

R E S O L V E :

Exonerar Cristiano Coutinho Monteiro do cargo em 
comissão de Gerente Setorial de Articulação Institucional 
do Projeto “Articulação Institucional de Desenvolvimento 
Setorial da Gestão”, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8965

DECRETO  Nº  0171  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nºs 0043, de 04/01/16 e 4332, 
de 22/12/20, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
310103.0008.2283.0015/2021 GAB - SIMS,

R E S O L V E :

Nomear Leandro Guedes Nascimento para exercer o 
cargo em comissão de Gerente Setorial de Articulação 
Institucional do Projeto “Articulação Institucional de 
Desenvolvimento Setorial da Gestão”, Código CDS-2, da 

Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8957

DECRETO  Nº  0172  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.210, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300203.0008.2289.0009/2021 GAB-SVS,

R E S O L V E :

Nomear Waldir Pereira Ribeiro Júnior para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de 
Patrimônio e Almoxarifado/Núcleo de Gestão Logística/
Diretoria Executiva Administrativa, Código FGS-1, da 
Superintendência de Vigilância em Saúde do Estado do 
Amapá, a contar de 04 de janeiro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8966

DECRETO  Nº  0173  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0687, de 07 de junho de 2002, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 330201.0008.2479.0005/2021 GAB - 
PROCON,

R E S O L V E :

Nomear José Bernardino Dias Júnior, ocupante do 
cargo de Analista de Finanças e Controle, Matrícula nº 
0051910-3-01, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada 
de Chefe da Tesouraria/DAA, Código FGI-3, do Instituto 
de Defesa do Consumidor do Estado do Amapá, a contar 
de 12 de janeiro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8967

DECRETO  Nº  0174  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
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das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.210, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300203.0008.2289.0014/2021 GAB - SVS,

R E S O L V E :

Nomear Hayam Chandra Lopes Brito para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de 
Controle e Avaliação de Pessoas/Núcleo de Gestão de 
Pessoas/Diretoria Executiva Administrativa, Código FGS-
1, da Superintendência de Vigilância em Saúde do Estado 
do Amapá, a contar de 04 de janeiro de 2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8968

DECRETO  Nº  0175  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c as 
Leis nºs 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 de 
fevereiro de 2004, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
330202.0008. 1582.0006/2021 DIRETOR - IAPEN,
  
R E S O L V E :
  
Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos 
em comissão e da função comissionada do Instituto de 
Administração Penitenciária do Estado do Amapá, a 
contar de 11 de janeiro de 2021:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Pedro de Souza Duarte Chefe da Unidade de Apoio 
Administrativo/CPPA CDS-1

Rômulo César Correa 
da Silva Motorista CDI-2

Ronan Diego Aires dos 
Santos

Chefe da Coordenadoria da 
Colônia Penal CDS-3

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8972

DECRETO  Nº  0176  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
as Leis nºs 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 
20 de fevereiro de 2004, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 330202.0008. 1582.0006/2021 DIRETOR 
- IAPEN,

R E S O L V E :
 
Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem 
os cargos em comissão e a função comissionada do 
Instituto de Administração Penitenciária do Estado do 
Amapá, a contar de 11 de janeiro de 2021:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Rômulo César Correa da Silva
Chefe da Unidade de 
Apoio Administrativo/
CPPA

CDS-1

Wirlem Sandro Cordeiro da 
Silva - Agente Penitenciário, 
Matrícula nº 0089019-7-01, 
Quadro: GEA

Motorista CDI-2

Pedro de Souza Duarte Chefe da Coordenadoria 
da Colônia Penal CDS-3

  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8984

DECRETO Nº  0177  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 150203.0008.2394.0007/ 
2021-GAB IPEM,

R E S O L V E :

Prorrogar, até 27 de janeiro de 2021, os termos do 
Decreto nº 4201, de 10 de dezembro de 2020, publicados 
no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7310, de 10 de 
dezembro de 2020.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8983

DECRETO  Nº  0178  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 021/2021-GCG/PMAP,

R E S O L V E :

Designar o CEL QOPMC Petrúcio Renato Alves de 
Santana, Subcomandante Geral da Polícia Militar do 
Estado do Amapá, para exercer, acumulativamente e em 
substituição, o cargo de Comandante Geral da Polícia 
Militar do Estado do Amapá, durante as férias do titular, 
no período de 18/01 a 01/02/2021.
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ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8987

DECRETO  Nº 0179  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.964, de 22 de dezembro de 2015,

R E S O L V E :

Nomear Ana Maria Santos de Souza para exercer 
o cargo em comissão de Secretário do Governador/
Gabinete, Código CDS-2, do Gabinete do Governador.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8980

DECRETO  Nº 0180  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.964, de 22 de dezembro de 2015,

R E S O L V E :

Nomear Antonio Westhines Soares de Souza para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível 
I/Coordenadoria de Articulação Institucional, Código CDS-
1, do Gabinete do Governador.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8979

DECRETO Nº  0181  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto nº 0995, de 31 de janeiro de 2005,

R E S O L V E :

Nomear Raimundo de Alcimar Ney de Souza para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial 
Nível III, Código CDS-3, da Assessoria Especial do 
Governador.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0121-0004-8978

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO SIGA nº 00038/PGE/2020
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 004/2021 - CLC/
PGE

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva ao 
conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.

Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de 
Equipamentos e Materiais de Combate a Incêndios 
Florestais, visando atenderas necessidades do Corpo 
de Bombeiros Militar do Amapá – CBMAP, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I – Termo de Referência – que integra o Edital, 
independente de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 05/02/2021, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 05/02/2021, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 05/02/2021, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 3131-
2839 e o edital completo e seus anexos pelos e-mails 
licita11@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.br e pelo 
endereço eletrônico http://www.siga.ap.gov.br.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021.
Alyuscia Nayane Tavares Sanches
Coordenadora de Licitações – CLC/PGE – Em Exercício

HASH: 2021-0121-0004-8928

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO SIGA nº 00046/
PGE/2020 PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 
002/2021 - CLC/ 

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL
CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLC/PGE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00046/PGE/2020
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PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 002/2021 - CLC/
PGE

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através 
da Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva 
ao conhecimento dos interessados o presente AVISO 
de licitação que será realizada através do endereço 
eletrônico http://www.siga.ap.gov.br. O procedimento 
licitatório obedecerá às disposições do art. 37, inciso 
XXI da Constituição Federal; Lei Federal n.º 8.078/1990; 
Lei Federal n.º 10.520/2002; Lei Complementar Federal 
n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147/2014; Decreto Estadual n.º 2.648/2007; Decreto 
Federal n.º 8.538/2015; Decreto 3.182/2016; Decreto 
Estadual n.º 3.183/2016; Decreto Estadual n.º 3.184/2016; 
Decreto Estadual n.º 3.313/2016; Lei Complementar 
Estadual n.º 108/2018; Decreto Federal n.º 10.024/2019; 
Lei Federal n.º 13.979/2020; Lei nº 14.035, de 2020 e, 
subsidiariamente, no que couber pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, legislação correlata e demais exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de 
Equipamentos e Suprimentos de Proteção Individual 
e materiais para Higienização, visando atender as 
necessidades dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I – Termo de Referência 
– que integra o Edital, independente de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 28/01/2021, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 28/01/2021, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 28/01/2021, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 3131-
2839 e o edital completo e seus anexos pelos e-mails 
licita09@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.br e pelo 
endereço eletrônico http://www.siga.ap.gov.br.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021.
Alyuscia Nayane Tavares Sanches
Coordenadora de Licitações – CLC/PGE – Em Exercício

HASH: 2021-0121-0004-8934

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO SIGA nº 00071/PGE/2020
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 001/2021 - CLC/
PGE

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva ao 

conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.

Objeto: Registro de Preços para aquisições de insumos 
e correlatos III, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I – Termo de Referência – que integra o Edital, 
independente de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 05/02/2021, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 05/02/2021, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 05/02/2021, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 3131-
2839 e o edital completo e seus anexos pelos e-mails 
licita01@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.br e pelo 
endereço eletrônico http://www.siga.ap.gov.br.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021.
Alyuscia Nayane Tavares Sanches
Coordenadora de Licitações – CLC/PGE – Em Exercício

HASH: 2021-0121-0004-8931 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO SIGA nº 00073/PGE/2020
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 003/2021 - CLC/
PGE

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva ao 
conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de uma solução integrada de um centro de 
desenvolvimento, manutenção e sustentação de sistema 
(fábrica de software), com o objetivo de atender à 
necessidade dos órgãos do Governo do Estado do Amapá 
(GEA) para o desenvolvimento de sistemas para atender a 
demanda de informatização das atividades administrativas 
e finalísticas da administração pública estadual, trazendo 
a modernização dos Órgãos de Estado, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I – Termo de Referência – que integra o Edital, 
independente de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 05/02/2021, às 
8h29min (horário de Brasília).
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Abertura das propostas: 05/02/2021, às 8h30min (horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 05/02/2021, às 9h (horário de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 3131-2839 e o edital completo e seus anexos pelos e-mails licita04@
pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.br e pelo endereço eletrônico http://www.siga.ap.gov.br.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021.
Alyuscia Nayane Tavares Sanches
Coordenadora de Licitações – CLC/PGE – Em Exercício

HASH: 2021-0121-0004-8927

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 002/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00039/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 079/2020-CLC/PGE
Validade: 12 (doze) meses.

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 079/2020-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 002/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: G R LOBATO - ME, CNPJ: 31.734.960/0001-09.
 

LOTE 02 - COTA PRINCIPAL
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO MARCA UND QUANT V. UNIT R$ V. TOTAL R$

01 COPO DESCARTÁVEL - Material: plástico; Capacidade: 200 ml; Cor: 
branco. Pacote com 100 unidades

Marata UND 14.415 2,75 39.641,25

02 COPO DESCARTÁVEL - Material: plástico; Capacidade: 50 ml; Cor: branco. 
Pacote com 100 unidades.

Marata UND 9.747 1,48 14.425,56

03 COPO DESCARTÁVEL - Material: plástico; Capacidade: 180 ml; Cor: 
branco. Pacote com 100 unidades.

Marata UND 6.533 2,39 15.613,87

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 69.680.68

LOTE 02.1 - COTA RESERVADA
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO MARCA UND QUANT V. UNIT R$ V. TOTAL R$

01 COPO DESCARTÁVEL - Material: plástico; Capacidade: 200 ml; Cor: 
branco. Pacote com 100 unidades.

Marata UND 4.805 2,75 13.213,75

02 COPO DESCARTÁVEL - Material: plástico; Capacidade: 50 ml; Cor: branco. 
Pacote com 100 unidades.

Marata UND 3.249 1,48 4.808,52

03 COPO DESCARTÁVEL - Material: plástico; Capacidade: 180 ml; Cor: 
branco. Pacote com 100 unidades.

Marata UND 2.177 2,39 5.203,03

VALOR TOTAL DO LOTE 02.1 R$ 23.225,30

Valor Total dos Lotes R$ 92.905,98 (noventa e dois mil novecentos e cinco reais e noventa e oito centavos).
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E G R LOBATO - ME.
 
Macapá-AP, 14 de janeiro de 2021.
NARSON DE SÁ GALENO
Procurador Geral

HASH: 2021-0121-0004-8930
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ESTADO DO AMAPÁ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços n° 094/2020-CLC/PGE 
Processo SIGA n.º 00040/PGE/2020. 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 061/2020-CLC/PGE. 
Validade: 12 (doze) meses. 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 061/2020-CLC/PGE, torna público o 
extrato da Ata de Registro de Preços (ARP) n.º 094/2020-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme 
especificação, valor e fornecedor: 
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: P FONSECA DE FARIAS – ME, CNPJ n.º 07.056.556/0001-49, 
 

Lote Descrição Unid.  Quant.  Preço 
Unitário R$  Preço Total R$ 

001 

COLCHÃO - Material: 100% espuma extrafirme; 
Revestimento tecido: 54% algodão e 46% viscose; 
Proteção tecido: antiácaro, antimofo e antialérgico; Altura: 
20 cm; Comprimento: 188 cm; Largura: 88 cm; Densidade: 
45. MARCA:ORTOBOM 

Und 19.860 628,32 12.478.435,20 

001.1 

COLCHÃO - Material: 100% espuma extrafirme; 
Revestimento tecido: 54% algodão e 46% viscose; 
Proteção tecido: antiácaro, antimofo e antialérgico; Altura: 
20 cm; Comprimento: 188 cm; Largura: 88 cm; Densidade: 
45. MARCA:ORTOBOM 

Und 140 628,32 87.964,80 

002 
COLCHÃO - TIPO: SOLTEIRO; Espuma: D 33; 
Revestimento: em tecido com tratamento anti-ácaro e 
antialérgico; Dimensão: mínima de 18 x 88 x 188 cm (A x 
L x P). MARCA:ORTOBOM 

Und 25.421 542,85 13.799.789,85 

002.1 
COLCHÃO - TIPO: SOLTEIRO; Espuma: D 33; 
Revestimento: em tecido com tratamento anti-ácaro e 
antialérgico; Dimensão: mínima de 18 x 88 x 188 cm (A x 
L x P). MARCA:ORTOBOM 

Und 179 542,85 97.170,15 

004 

KIT DORMITÓRIO - CONTENDO: 
a) 01 Unidade de Cobertor de solteiro, composto de, no 
mínimo, 70% de poliéster; Medida: pelo menos 2,10m x 
1,40m, na cor livre, com acabamento nas laterais, com 
etiqueta do fabricante e etiqueta com as características do 
produto. Embalados individualmente em saco plástico 
transparente incolor; MARCA: ANDREZA. 
b) 01 Unidade de Lençol de solteiro, composto de, no 
mínimo, 100% poliéster, medindo pelo menos 2,25m x 
1,40m, na cor livre, com etiqueta do fabricante, sobreposto 
por etiqueta característica e informativa do modo de 
lavagem do produto. Embalados individualmente em saco 
plástico transparente incolor; MARCA: L. DEFRAMIX. 
c) 01 Unidade de Fronha, composta de, no mínimo, 100% 
poliéster, comprimento 70 cm, largura 50 cm, cor livre. 
Embaladas individualmente em saco plástico transparente 
incolor; MARCA: L. DEFRAMIX. 
d) 01 Unidade de Travesseiro, confeccionado em 
poliéster, revestimento 100% poliéster, comprimento 70 
cm, largura 50 cm, cor livre, embalados individualmente 
em saco plástico transparente incolor; MARCA: 
SANTISTA. 
O Kit deverá estar contido em embalagem individual 

Und 24.550 146,62 3.599.521,00 



Quinta-feira, 21 de Janeiro de 2021Seção 01• Nº 7.338Diário Oficial

9 de 63

 
 
 

 
 

plástica de alta densidade, transparente, incolor, 
impermeável, em espessura compatível com o peso do 
produto; Medidas: mínimo de 30 cm, centralizada, 
acrescida da identificação (nome) do kit e seu conteúdo, 
com letras de tamanho igual ou superior a 2,5 cm de 
altura. 

004.1 

KIT DORMITÓRIO - CONTENDO: 
a) 01 Unidade de Cobertor de solteiro, composto de, no 
mínimo, 70% de poliéster; Medida: pelo menos 2,10m x 
1,40m, na cor livre, com acabamento nas laterais, com 
etiqueta do fabricante e etiqueta com as características do 
produto. Embalados individualmente em saco plástico 
transparente incolor; MARCA: ANDREZA. 
b) 01 Unidade de Lençol de solteiro, composto de, no 
mínimo, 100% poliéster, medindo pelo menos 2,25m x 
1,40m, na cor livre, com etiqueta do fabricante, sobreposto 
por etiqueta característica e informativa do modo de 
lavagem do produto. Embalados individualmente em saco 
plástico transparente incolor; MARCA: L. DEFRAMIX. 
c) 01 Unidade de Fronha, composta de, no mínimo, 100% 
poliéster, comprimento 70 cm, largura 50 cm, cor livre. 
Embaladas individualmente em saco plástico transparente 
incolor; MARCA: L. DEFRAMIX. 
d) 01 Unidade de Travesseiro, confeccionado em 
poliéster, revestimento 100% poliéster, comprimento 70 
cm, largura 50 cm, cor livre, embalados individualmente 
em saco plástico transparente incolor; MARCA: 
SANTISTA. 
O Kit deverá estar contido em embalagem individual 
plástica de alta densidade, transparente, incolor, 
impermeável, em espessura compatível com o peso do 
produto; Medidas: mínimo de 30 cm, centralizada, 
acrescida da identificação (nome) do kit e seu conteúdo, 
com letras de tamanho igual ou superior a 2,5 cm de 
altura. 

Und 450 146,62 65.979,00 

005.1 

CESTA BÁSICA, contendo as quantidades e descrições 
abaixo: 

Item Qtd por 
cesta Descrição do item 

Arroz 5 kg 

Arroz branco, cada 
embalagem 
contendo 1kg, com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso 
líquido, de acordo 
com as normas e 
resoluções vigentes 
da Anvisa/MS. 
MARCA: 
CATARINÃO. 

Feijão 4 kg Feijão preto, cada 

Und 525 250,19  131.349,75 
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embalagem 
contendo 1kg, 
identificação  do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso 
líquido, de acordo 
com a Resolução 
12/78 da Comissão 
Nacional de Normas 
e Padrões de 
Alimentos-CNNPA. 
MARCA: DONA DÊ. 

Óleo 02 latas 

Óleo de soja, o 
produto deverá estar 
em conformidade 
com as normas e 
legislação vigente da 
ANVIS/MS e da 
Comissão Nacional 
de Normas e 
Padrões de 
Alimentos-CNNPA. 
Embalagem de 
900ml, contendo no 
mínimo, nome e 
CNPJ do fabricante , 
número do lote, data 
de fabricação e 
prazo de validade. 
MARCA: SOYA. 

Leite 06 
pacotes 

Leite de vaca, em pó 
integral, 
pasteurizado, sem 
soro e sem amido. 
Embalagem pacote 
200g, dados e 
identificação do 
produto, marca de 
fabricação, prazo de 
validade, número, 
lote e a expressão 
“não consta glúten”. 
Devem estar de 
acordo com as 
Normas e/ou 
Resoluções da 
ANVISA/MS e 
Ministério da 
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Agricultura. MARCA: 
CAMPONESA. 

Macarrão 04 
pacotes 

Macarrão espaguete, 
a base de farinha, 
com ovos, 
Embalagem com 
500g, com dados de 
identificação do 
produto, marca de 
fabricação, peso 
líquido de acordo 
com a Resolução 
RDC 93/200. 
MARCA: PAULISTA 

Carne 
charqueada 01 Kg 

Carne charqueada, 
ponta de agulha. 
Embalagem em filme 
PVC transparente, 
contendo 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante e prazo de 
validade. MARCA: 
PAINEIRA 

Carne 
bovina em 
conserva 

02 latas 

Carne bovina em 
conserva; Lata de 
320g, contendo: 
carne bovina, 
gordura bovina, 
tendão bovino, miúdo 
bovino (coração), sal, 
açúcar e conservante 
nutrido de sódio. 
MARCA: TARGET 

Sal refinado 01 Kg 

Sal refinado, iodado, 
indicado para 
consumo humano, 
embalagem conto 1 
kg, validade do 
produto não poderá 
ultrapassar período 
de 12 meses, 
contado a partir da 
data de sua entrega. 
Devera estar em 
conformidade com as 
normas e /ou 
legislação vigente da 
AVISA/MS e registro 
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junto ao Ministério da 
Saúde e/ou 
Ministério da 
Agricultura. 
Rotulagem contendo 
no mínimo, peso 
líquido, nome, CNPJ 
do fabricante, 
declaração do teor 
do sal adicionado, 
número do lote, data 
de fabricação e 
prazo de validade. 
MARCA: LUNA 

Açúcar 04 Kg 

Açúcar triturado, 
contendo no mínimo 
93% de sacarose, 
aparência 
homogênia, livre de 
sujidades, parasitos 
e larvas. Textura 
branca. Na data de 
entrega, o prazo de 
validade indicado 
não devera 
ultrapassar na sua 
metade tomando-se 
como referência data 
de fabricação do lote 
e data/prazo de 
validade citados na 
embalagem com 
peso líquido de 1kg. 
O produto devera 
estar em 
conformidade com as 
Normas e/ou 
legislação vigente da 
ANVISA/MS e com a 
Comissão Nacional 
Normas-CNNPA e 
Padrões para 
alimentos. MARCA: 
AMANTE 

Café 02 Kg 

Café torrado e 
moído, de primeira 
qualidade, com selo 
de pureza da 
Associação Brasileira 
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da Indústria de Café-
ABIC. Embalagem 
com 500g. Deve 
conter data de 
fabricação e prazo 
de validade, ter 
Registro no 
Ministério da Saúde 
e Resolução 12/78 
da Comissão 
Nacional de Normas 
e Padrão de 
Alimentos-CNNPA. 
MARCA: PURO 

Biscoito 
tipo cream 

craker 

02 
Pacotes 

Biscoito tipo Cream 
Craker, embalagem 
com 400g, deverá 
estar em 
conformidade com as 
Normas e/ou 
legislação vigente do 
Ministério da 
Agricultura. 
Rotulagem contendo 
no mínimo peso 
líquido, nome do 
fabricante e do 
produto, data de 
fabricação e prazo 
de validade. 
MARCA: 
TRIGOLINO 

Biscoito 
Doce 

01 
pacote 

Biscoito tipo Maria, 
embalagem dupla, 
contendo 440g, com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo 
de validade, peso 
liquido, de acordo 
coma as Normas 
e/ou Resoluções 
vigentes da 
ANVISA/MS. 
MARCA: CAPRICE 

Farinha 02 Kg Farinha de 
Mandioca, grupo 



Quinta-feira, 21 de Janeiro de 2021Seção 01• Nº 7.338Diário Oficial

14 de 63

 

 
 

seca, subgrupo 
grossa, tipo 1. 
Embalagem 
contendo 1kg, dados 
e identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade. MARCA: 
KATARINA 

Complem. 
alimentar 

05 
pacotes 

Complemento 
alimentar; mistura 
pré cozida para 
preparo de mingau, 
pacote com 200g, 
enriquecido com 
vitaminas e minerais; 
farinha cereal 
contendo milho, 
açúcar, amido de 
milho, sais minerais, 
vitaminas, sal, 
aromatizado; em pó 
solúvel, 
acondicionado em 
material que garanta 
as propriedades do 
produto e as 
condições deverão 
estar de acordo com 
a NTA 83. MARCA: 
YOKI 

Margarina 01 und. 

Margarina vegetal, 
lipídios, totais 
mínimos de 80%, 
embalagem de 500g. 
O produto deve estar 
registrado junto ao 
Ministério da 
Agricultura e/ou MS. 
Rotulagem contendo 
no mínimo o teor de 
lipídios totais, peso 
líquido, número do 
lote, data de 
fabricação e prazo 
de validade. 
MARCA: DELINE 

Milharina 01 Milharina, 
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pacote embalagem com 
500g, com data de 
fabricação e data de 
validade. MARCA: 
SINHA 

As cestas deverão estar em embalagens individuais 
plásticas de alta densidade, transparente, incolor, 
impermeável, em espessura compatível com o peso do 
produto. 

009.1 

KIT DE ARTIGOS DE USO INDIVIDUAL - TIPO: BEBÊ – 
Contendo: 
a) Pagão tamanho único, cor unissex, c/ 03 peças; 
MARCA: ANTHONYBABY 
b) Camiseta tamanho único cor unissex c/03 peças; 
MARCA: LUANA BABY 
c) Fita Adesiva para embalagem. Características: Dorso: 
Papel Kraft, 40g/m2 tratado à base de água. Adesivo: 
Base borracha e resinas sintéticas; MARCA: CREMER 
d) Sabonete neutro infantil; MARCA: BARUEL 
e) Fralda descartável p/ recém-nascido; MARCA: 
CAPRICHO 
f) Banheira de plástico; MARCA: CAJOVIL 
g) Toalha de banho para bebê; MARCA: PAPAPIPI 
h) Cueiro tamanho único c/ 03 und. MARCA: PAPAPIPI 
O Kit deverá estar contido em embalagem individual 
plástica de alta densidade, transparente, incolor, 
impermeável, em espessura compatível com o peso do 
produto, acrescida da identificação (nome) do Kit e seu 
conteúdo. 

Und 618 143,06 88.411,08 

010 

KIT DE ARTIGOS DE USO INDIVIDUAL - TIPO: REDE - 
Contendo: 
a) Rede de algodão, tamanho casal; MARCA: JEANS 
b) Mosqueteiro, tamanho casal; MARCA: VOLTA AO 
MUNDO 
c) Lençol/casal para cobertura; MARCA: MANTA 
FOFINHA 
O Kit limpeza deverá estar contido em embalagem 
individual plástica de alta densidade, transparente, incolor, 
impermeável, em espessura compatível com o peso do 
produto, acrescida da identificação (nome) do Kit e seu 
conteúdo. 

Und 19.600 153,05 2.999.780,00 

011 

KIT LIMPEZA – Contendo: 
a) 06 pacotes com 05 unidades cada de Saco plástico de 
lixo, de polietileno, com capacidade de 100 litros, medindo 
aproximadamente 75 cm largura, altura mínima 105 cm, 
na cor preta, suportando 30 quilos, e suas condições 
deverão estar de acordo com a NBR 9191; MARCA: 
PATO LIMPO 
b) 01 unidade de Vassoura (tipo gari), doméstico para 
limpeza pesada, propriedades mínimas: cepa em madeira 
ou plástico, medindo no mínimo 35 cm, com cerdas de 
nylon, cabo de madeira medindo 120 cm com cabo 
rosqueado; MARCA: P VASSOURAS 
c) 01 unidade de Rodo, (Puxa e Seca) com cepa de 
madeira ou plástico, medindo no mínimo 40 cm, em E.V.A 
duplo, com espessura de 3,5 mm (+/- 0,05mm), cabo de 

Und 24.800 88,26 2.188.848,00 
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madeira, 120 cm, com sistema de rosca; MARCA: P 
VASSOURAS 
d) 01 unidade de Pá coletora plástica, medindo n o mínimo 
AxLxP (cm) com no mínimo 5x27x19; MARCA: 
PLASTMAX 
e) 01 pacote com 05 barras de Sabão em barra 200 g por 
unidade composição básica carbonato de sódio, dióxido 
de titânio glicerina corante e outras substâncias químicas 
permitidas, especificações ph 1%=11,5 máximo 
alcalinidade livre: máximo 0,5%p/p, de glicerina na cor 
amarela, embalado em saco plástico; MARCA: FC 
f) 02 unidades de Pano de limpeza, material 100% 
algodão, comprimento 70, largura 47, características 
adicionais, lavado e alvejado, aplicação limpeza geral; 
MARCA: DULAR 
g) 01 unidade de Balde, material plástico, material alça 
arame galvanizado, capacidade no mínimo 15 litros; 
MARCA:TOYPLAT 
h) 01 unidade de Luva borracha, par, material látex 
natural, tamanho médio, cor amarela, características 
adicionais palma antiderrapante, interior liso e talcado, 
multiuso; MARCA:MUCAMBO  
i) 02 pacotes 500 gr de Sabão em pó, aplicação limpeza 
geral; MARCA: FC 
j) 01 pacote com 04 unidades de Esponja limpeza 
multiuso, material espuma / fibra sintética, formato 
retangular, abrasividade alta, aplicação limpeza geral, 
características adicionais dupla face, comprimento mínimo 
110 mm, largura mínima 75 mm, espessura mínima 20 
mm; MARCA:WISH 
k) 01 pacote com 08 unidades de Esponja de aço, material 
lã de aço carbono, formato retangular, aplicação utensílios 
e limpeza em geral, características adicionais textura 
macia e isenta de sinais de oxidação, comprimento 
mínimo 90 mm, largura mínima 40 mm, peso líquido 
mínimo 42g/8un; MARCA: ASSOLAM 
O Kit deverá estar contido em embalagem individual 
plástica de alta densidade, transparente, incolor, 
impermeável, em espessura compatível com o peso do 
produto, acrescida da identificação (nome) do Kit e seu 
conteúdo. 

012.1 

CONJUNTO HIGIENE - Uso: adulto; Componente: 
sabonetes, escovas dental, pastas dental, toalhas de 
banho, papel higiênico, absorvente higiênico e 
desodorantes antitranspirante; 
Kit contendo: 
04 sabonetes (aspecto físico sólido, peso 90g, com 
perfume) MARCA:OLIVER. 
04 escovas dental (material cerdas náilon, material cabo 
plástico, tipo cabo reto, formato cabeça retangular, com 
cantos arredondados, aplicação adulto, características 
adicionais cabo ligeiramente flexível, características 
adicionais comprimento 20cm, 4 fileiras tufo, total 36 tufos, 
tipo cerdas macia, da mesma altura, extremidades 
arredondadas) MARCA:CONDOR. 
04 Pastas dental (em creme, uso adulto, pesando 90gr, 
menta, composto de flúor, lauril sulfato de sódio, sacarina 

Und 500 179,60 89.800,00 
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sódica, água, sorbitol, composição, aromática, 
polietilenoglicol, carboximetilcelulose, dióxido de silício, 
corantes, fluoreto de sódio, providos de tampa plástica 
que permita o controle de escape do produto e com 
vedação perfeita. Embalado em caixa papel cartão 
plastificada trazendo externamente os dados de 
identificação na língua portuguesa, procedência número 
de lote, validade, número de registro no Ministério da 
Saúde e selo da Associação Brasileira de odontologia – 
ABO) MARCA: SORRISO. 
04 Toalhas de banho (material 100% algodão, 
comprimento 120 cm e largura 70 cm), MARCA: 
SANTISTA. 
04 Papel higiênico (material celulose, comprimento 30 cm, 
largura 10 cm, tipo picotado, folhas simples, cor branca, 
macio e sem perfume)04 pacotes, com 04 unidades cada, 
MARCA: NINO. 
04 Absorvente higiênico (tipo normal com abas, 
características adicionais adulto, com gel, alta proteção)04 
pacotes com 08 unidades cada, MARCA: SEMPRE 
LIVRE. 
04 Desodorantes antitranspirante (tipo roll-on, contendo no 
mínimo 50ml). MARCA:SUAVE. 

VALOR TOTAL: R$ 35.627.048,83 (trinta e cinco milhões, seiscentos e vinte e sete mil, quarenta e oito reais e oitenta e 
três centavos). 

 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E P FONSECA DE FARIAS – ME. 
              

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2020. 
 
 

NARSON DE SÁ GALENO 
Procurador-Geral do Estado 

HASH: 2021-0120-0004-8850
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ESTADO DO AMAPÁ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços n° 096/2020-CLC/PGE 
Processo SIGA n.º 00040/PGE/2020. 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 061/2020-CLC/PGE. 
Validade: 12 (doze) meses. 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 061/2020-CLC/PGE, torna público o 
extrato da Ata de Registro de Preços (ARP) n.º 096/2020-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme 
especificação, valor e fornecedor: 
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: PREMIERE COMÉRCIO LTDA - ME, CNPJ n.º 18.025.604/0001-58, 
 

Lote Especificação dos itens Unid.  Quant.  
Preço 

Unitário 
R$  

Preço Total 
R$ 

005 

CESTA BÁSICA, contendo as quantidades e descrições abaixo: 

Item Qtd por 
cesta Descrição do item 

Arroz 5 kg 

Arroz branco, cada 
embalagem 
contendo 1kg, com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso 
líquido, de acordo 
com as normas e 
resoluções vigentes 
da Anvisa/MS. 
MARCA: 
NAMORADO. 

Feijão 4 kg 

Feijão preto, cada 
embalagem 
contendo 1kg, 
identificação  do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso 
líquido, de acordo 
com a Resolução 
12/78 da Comissão 
Nacional de Normas 
e Padrões de 
Alimentos-CNNPA. 
MARCA: DONA DÊ. 

Óleo 02 latas 

Óleo de soja, o 
produto deverá estar 
em conformidade 
com as normas e 

Und 104.475 250,20 26.139.645,00 
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legislação vigente da 
ANVIS/MS e da 
Comissão Nacional 
de Normas e 
Padrões de 
Alimentos-CNNPA. 
Embalagem de 
900ml, contendo no 
mínimo, nome e 
CNPJ do fabricante , 
número do lote, data 
de fabricação e 
prazo de validade. 
MARCA: ABC 

Leite 06 
pacotes 

Leite de vaca, em pó 
integral, 
pasteurizado, sem 
soro e sem amido. 
Embalagem pacote 
200g, dados e 
identificação do 
produto, marca de 
fabricação, prazo de 
validade, número, 
lote e a expressão 
“não consta glúten”. 
Devem estar de 
acordo com as 
Normas e/ou 
Resoluções da 
ANVISA/MS e 
Ministério da 
Agricultura. 
MARCA: ITALAC 

Macarrão 04 
pacotes 

Macarrão 
espaguete, a base 
de farinha, com 
ovos, Embalagem 
com 500g, com 
dados de 
identificação do 
produto, marca de 
fabricação, peso 
líquido de acordo 
com a Resolução 
RDC 93/200. 
MARCA: DONA 
BENTA. 

Carne 01 Kg Carne charqueada, 
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charqueada ponta de agulha. 
Embalagem em 
filme PVC 
transparente, 
contendo 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante e prazo 
de validade. 
MARCA: 
MONTANA. 

Carne 
bovina em 
conserva 

02 latas 

Carne bovina em 
conserva; Lata de 
320g, contendo: 
carne bovina, 
gordura bovina, 
tendão bovino, 
miúdo bovino 
(coração), sal, 
açúcar e 
conservante nutrido 
de sódio. MARCA: 
PAMPEANO 

Sal refinado 01 Kg 

Sal refinado, iodado, 
indicado para 
consumo humano, 
embalagem conto 1 
kg, validade do 
produto não poderá 
ultrapassar período 
de 12 meses, 
contado a partir da 
data de sua entrega. 
Devera estar em 
conformidade com 
as normas e /ou 
legislação vigente da 
AVISA/MS e registro 
junto ao Ministério 
da Saúde e/ou 
Ministério da 
Agricultura. 
Rotulagem contendo 
no mínimo, peso 
líquido, nome, CNPJ 
do fabricante, 
declaração do teor 
do sal adicionado, 
número do lote, data 
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de fabricação e 
prazo de validade. 
MARCA: MARIZA. 

Açúcar 04 Kg 

Açúcar triturado, 
contendo no mínimo 
93% de sacarose, 
aparência 
homogênia, livre de 
sujidades, parasitos 
e larvas. Textura 
branca. Na data de 
entrega, o prazo de 
validade indicado 
não devera 
ultrapassar na sua 
metade tomando-se 
como referência 
data de fabricação 
do lote e data/prazo 
de validade citados 
na embalagem com 
peso líquido de 1kg. 
O produto devera 
estar em 
conformidade com 
as Normas e/ou 
legislação vigente da 
ANVISA/MS e com a 
Comissão Nacional 
Normas-CNNPA e 
Padrões para 
alimentos. MARCA: 
ITAMARATI. 

Café 02 Kg 

Café torrado e 
moído, de primeira 
qualidade, com selo 
de pureza da 
Associação 
Brasileira da 
Indústria de Café-
ABIC. Embalagem 
com 500g. Deve 
conter data de 
fabricação e prazo 
de validade, ter 
Registro no 
Ministério da Saúde 
e Resolução 12/78 
da Comissão 



Quinta-feira, 21 de Janeiro de 2021Seção 01• Nº 7.338Diário Oficial

22 de 63

 

 
 

Nacional de Normas 
e Padrão de 
Alimentos-CNNPA. 
MARCA: SANTA 
CLARA. 

Biscoito 
tipo cream 

craker 

02 
Pacotes 

Biscoito tipo Cream 
Craker, embalagem 
com 400g, deverá 
estar em 
conformidade com 
as Normas e/ou 
legislação vigente do 
Ministério da 
Agricultura. 
Rotulagem contendo 
no mínimo peso 
líquido, nome do 
fabricante e do 
produto, data de 
fabricação e prazo 
de validade. 
MARCA: PETYAM. 

Biscoito 01 
pacote 

Biscoito tipo Maria, 
embalagem dupla, 
contendo 440g, com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo 
de validade, peso 
liquido, de acordo 
coma as Normas 
e/ou Resoluções 
vigentes da 
ANVISA/MS. 
MARCA: MABEL. 

Farinha 02 Kg 

Farinha de 
Mandioca, grupo 
seca, subgrupo 
grossa, tipo 1. 
Embalagem 
contendo 1kg, dados 
e identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade. MARCA: 
DONA DE. 
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Complem. 
alimentar 

05 
pacotes 

Complemento 
alimentar; mistura 
pré cozida para 
preparo de mingau, 
pacote com 200g, 
enriquecido com 
vitaminas e 
minerais; farinha 
cereal contendo 
milho, açúcar, amido 
de milho, sais 
minerais, vitaminas, 
sal, aromatizado; em 
pó solúvel, 
acondicionado em 
material que garanta 
as propriedades do 
produto e as 
condições deverão 
estar de acordo com 
a NTA 83. MARCA: 
MARATA. 

Margarina 01 und. 

Margarina vegetal, 
lipídios, totais 
mínimos de 80%, 
embalagem de 
500g. O produto 
deve estar 
registrado junto ao 
Ministério da 
Agricultura e/ou MS. 
Rotulagem contendo 
no mínimo o teor de 
lipídios totais, peso 
líquido, número do 
lote, data de 
fabricação e prazo 
de validade. 
MARCA: DORIANA. 

Milharina 01 
pacote 

Milharina, 
embalagem com 
500g, com data de 
fabricação e data de 
validade. MARCA: 
NOVO MILHO. 

As cestas deverão estar em embalagens individuais plásticas de alta 
densidade, transparente, incolor, impermeável, em espessura 
compatível com o peso do produto. 

006 KIT IDOSO – Contendo: 
a) 10 pacotes de fraldas geriátricas, com no mínimo 08 unidades Und 19.796 169,73 3.359.975,08 
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cada; Tamanho “G”; MARCA: CONFORT. 
b) 1 Bisnaga de pomada antiassadura, de no mínimo 40g, de forma a 
atender 01 idoso por 10 dias; MARCA: BABYMED. 
O Kit deverá estar contido em embalagem plástica de alta densidade, 
transparente, incolor, impermeável, em espessura compatível com o 
peso do produto, acrescida da identificação (nome) do Kit e seu 
conteúdo em medida mínima de 30 cm, centralizada, acrescida da 
identificação (nome) do kit e seu conteúdo, com letras de tamanho 
igual ou superior a 2,5 cm de altura, na cor preta. 

007 

KIT IDOSO – Contendo: 
a) 10 pacotes de fraldas geriátricas, com no mínimo 09 unidades 
cada; Tamanho “M”; MARCA: CONFORT. 
b) 1 Bisnaga de pomada antiassadura, de no mínimo 40g, de forma a 
atender 01 idoso por 10 dias; MARCA: BABYMED. 
O Kit deverá estar contido em embalagem plástica de alta densidade, 
transparente, incolor, impermeável, em espessura compatível com o 
peso do produto, acrescida da identificação (nome) do Kit e seu 
conteúdo em medida mínima de 30 cm, centralizada, acrescida da 
identificação (nome) do kit e seu conteúdo, com letras de tamanho 
igual ou superior a 2,5 cm de altura, na cor preta. 

Und 19.796 238,80 4.727.284,80 

007.1 

KIT IDOSO – Contendo: 
a) 10 pacotes de fraldas geriátricas, com no mínimo 09 unidades 
cada; Tamanho “M”; MARCA: CONFORT. 
b) 1 Bisnaga de pomada antiassadura, de no mínimo 40g, de forma a 
atender 01 idoso por 10 dias; MARCA: BABYMED. 
 
O Kit deverá estar contido em embalagem plástica de alta densidade, 
transparente, incolor, impermeável, em espessura compatível com o 
peso do produto, acrescida da identificação (nome) do Kit e seu 
conteúdo em medida mínima de 30 cm, centralizada, acrescida da 
identificação (nome) do kit e seu conteúdo, com letras de tamanho 
igual ou superior a 2,5 cm de altura, na cor preta. 

Und 404 238,80 96.475,20 

008 

KIT IDOSO – Contendo: 
a) 10 pacotes de fraldas geriátricas, com no mínimo 10 unidades 
cada; Tamanho “P”; MARCA: CONFORT. 
b) 1 Bisnaga de pomada antiassadura, de no mínimo 40g, de forma a 
atender 01 idoso por 10 dias; MARCA: BABYMED. 
O Kit deverá estar contido em embalagem de plástico de alta 
densidade, transparente, incolor, impermeável, em espessura 
compatível com o peso do produto, acrescida da identificação (nome) 
do Kit e seu conteúdo em medida mínima de 30 cm, centralizada, 
acrescida da identificação (nome) do kit e seu conteúdo, com letras de 
tamanho igual ou superior a 2,5 cm de altura, na cor preta. 

Und 19.796 181,80 3.598.912,80 

008.1 

KIT IDOSO – Contendo: 
a) 10 pacotes de fraldas geriátricas, com no mínimo 10 unidades 
cada; Tamanho “P”; MARCA: CONFORT. 
b) 1 Bisnaga de pomada antiassadura, de no mínimo 40g, de forma a 
atender 01 idoso por 10 dias; MARCA: BABYMED. 
O Kit deverá estar contido em embalagem de plástico de alta 
densidade, transparente, incolor, impermeável, em espessura 
compatível com o peso do produto, acrescida da identificação (nome) 
do Kit e seu conteúdo em medida mínima de 30 cm, centralizada, 
acrescida da identificação (nome) do kit e seu conteúdo, com letras de 
tamanho igual ou superior a 2,5 cm de altura, na cor preta. 

Und 404 181,80 73.447,20 

009 
KIT DE ARTIGOS DE USO INDIVIDUAL - TIPO: BEBÊ – Contendo: 
a) Pagão tamanho único, cor unissex, c/ 03 peças; MARCA: 
BERNADINHO 

Und 19.982 177,98 3.556.396,36 
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b) Camiseta tamanho único cor unissex c/03 peças; MARCA: 
CARINHOSO. 
c) Fita Adesiva para embalagem. Características: Dorso: Papel Kraft, 
40g/m2 tratado à base de água. Adesivo: Base borracha e resinas 
sintéticas; MARCA: CREMER. 
d) Sabonete neutro infantil; MARCA: MURIEL. 
e) Fralda descartável p/ recém-nascido; MARCA: PAMPERS. 
f) Banheira de plástico; MARCA: CAJOVIL. 
g) Toalha de banho para bebê; MARCA:FEROZ. 
h) Cueiro tamanho único c/ 03 und. MARCA: PAPI. 
O Kit deverá estar contido em embalagem individual plástica de alta 
densidade, transparente, incolor, impermeável, em espessura 
compatível com o peso do produto, acrescida da identificação (nome) 
do Kit e seu conteúdo. 

010.1 

KIT DE ARTIGOS DE USO INDIVIDUAL - TIPO: REDE - Contendo: 
a) Rede de algodão, tamanho casal; MARCA: XADREZ. 
b) Mosqueteiro, tamanho casal; MARCA:FAROL. 
c) Lençol/casal para cobertura; MARCA: FOFINHA. 
O Kit limpeza deverá estar contido em embalagem individual plástica 
de alta densidade, transparente, incolor, impermeável, em espessura 
compatível com o peso do produto, acrescida da identificação (nome) 
do Kit e seu conteúdo. 

Und 400 148,00 59.200,00 

011.1 

KIT LIMPEZA – Contendo: 
a) 06 pacotes com 05 unidades cada de Saco plástico de lixo, de 
polietileno, com capacidade de 100 litros, medindo aproximadamente 
75 cm largura, altura mínima 105 cm, na cor preta, suportando 30 
quilos, e suas condições deverão estar de acordo com a NBR 9191; 
MARCA: GULOSO. 
b) 01 unidade de Vassoura (tipo gari), doméstico para limpeza 
pesada, propriedades mínimas: cepa em madeira ou plástico, 
medindo no mínimo 35 cm, com cerdas de nylon, cabo de madeira 
medindo 120 cm com cabo rosqueado; MARCA: NARA. 
c) 01 unidade de Rodo, (Puxa e Seca) com cepa de madeira ou 
plástico, medindo no mínimo 40 cm, em E.V.A duplo, com espessura 
de 3,5 mm (+/- 0,05mm), cabo de madeira, 120 cm, com sistema de 
rosca; MARCA: TUBOLAR. 
d) 01 unidade de Pá coletora plástica, medindo no mínimo AxLxP (cm) 
com no mínimo 5x27x19; MARCA: PLUGGY. 
e) 01 pacote com 05 barras de Sabão em barra 200 g por unidade 
composição básica carbonato de sódio, dióxido de titânio glicerina 
corante e outras substâncias químicas permitidas, especificações ph 
1%=11,5 máximo alcalinidade livre: máximo 0,5%p/p, de glicerina na 
cor amarela, embalado em saco plástico; MARCA: ECONÔMICO. 
f) 02 unidades de Pano de limpeza, material 100% algodão, 
comprimento 70, largura 47, características adicionais, lavado e 
alvejado, aplicação limpeza geral; MARCA: DULAR. 
g) 01 unidade de Balde, material plástico, material alça arame 
galvanizado, capacidade no mínimo 15 litros; MARCA: AROPLAST. 
h) 01 unidade de Luva borracha, par, material látex natural, tamanho 
médio, cor amarela, características adicionais palma antiderrapante, 
interior liso e talcado, multiuso; MARCA: VABENE. 
i) 02 pacotes 500 gr. de Sabão em pó, aplicação limpeza geral; 
MARCA: ABSOLUTO. 
j) 01 pacote com 04 unidades de Esponja limpeza multiuso, material 
espuma / fibra sintética, formato retangular, abrasividade alta, 
aplicação limpeza geral, características adicionais dupla face, 
comprimento mínimo 110 mm, largura mínima 75 mm, espessura 

Und 200 99,99 19.998,00 
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mínima 20 mm; MARCA:WISH. 
k) 01 pacote com 08 unidades de Esponja de aço, material lã de aço 
carbono, formato retangular, aplicação utensílios e limpeza em geral, 
características adicionais textura macia e isenta de sinais de oxidação, 
comprimento mínimo 90 mm, largura mínima 40 mm, peso líquido 
mínimo 42g/8un; MARCA: ASSOLAN, 
O Kit deverá estar contido em embalagem individual plástica de alta 
densidade, transparente, incolor, impermeável, em espessura 
compatível com o peso do produto, acrescida da identificação (nome) 
do Kit e seu conteúdo. 

VALOR TOTAL: R$ 41.631.334,44 (quarenta e um milhões, seiscentos e trinta e um mil, trezentos e trinta e quatro reais 
e quarenta e quatro centavos). 

 
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E PREMIERE COMÉRCIO LTDA - ME 
              

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2020. 
 
 

NARSON DE SÁ GALENO 
Procurador-Geral do Estado 

HASH: 2021-0120-0004-8851
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PORTARIA N.º 012/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da 
Lei n.º 0883, de 23 de março de 2005 e pelo Decreto n.º 
1182, publicado no DOE n.º 6666, de 23 de abril de 2018, 
combinado com o Decreto n.º 4322, publicado no DOE 
n.º 7317, de 21 de dezembro de 2020, o qual designa 
o Exmo. Delegado de Polícia Civil FÁBIO ARAÚJO DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de Delegado-Geral de 
Polícia Civil, durante as férias do titular, no período de 
02 a 31 de janeiro de 2021, bem como com fulcro no art. 
143, 148 e 149 da Lei 8.112/90 e art. 30 da Lei Federal n.º 
11.490 de 20 de julho de 2007 e,

CONSIDERANDO os motivos expostos no Ofício n.º 
012/2021-CPAD, subscrito pela Presidente da Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar n.º 008/2020-
DGPC, os quais justificam a necessidade de expedição 
de novo ato designatório e regularização do prazo fixado 
em lei para a conclusão dos respectivos trabalhos,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes servidores estáveis pertencentes 

ao quadro da Polícia Civil do Estado, para constituírem 
a nova Comissão: Exma. Sra. ROSANA RODRIGUES 
BASTOS, Delegada de Polícia Civil, matrícula n.º 908800; 
Exmo. Sra. ANDREZA DOS SANTOS MONTEIRO, 
Delegada de Polícia Civil, matrícula n.º 910708, como 
membro e Exma. Sra. JANECI DA COSTA MONTEIRO, 
Delegada de Polícia Civil, matrícula n.º 908576, como 
membro, para sob a Presidência do primeiro, dar 
continuidade à apuração dos fatos investigados no citado 
Processo Administrativo, constituído inicialmente nos 
termos da Portaria n.º 276/2020-DGPC.

FIXAR em 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 152, da Lei n.º 
9.112/90.

DELIBERAR que a Comissão poderá reportar-se 
diretamente aos órgãos da Administração Pública, em 
diligências necessárias a instrução processual.

Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021.
FÁBIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
Delegado-Geral de Polícia Civil em exercício

HASH: 2021-0121-0004-8947

PUBLICIDADE
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Secretaria de Educação

PORTARIA Nº 010/2021 – SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e 
tendo em vista o Prodoc nº 280101.0005.1292.0012/2021

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores NEURIZETE 
DE OLIVEIRA NASCIMENTO (Secretaria Adjunta de 
Política de Educação), IVANIRIA SANTOS BARROS 
(Coordenadora Geoeducacional Área Metropolitana e 

Interior) E ARIMILTON CLÁUDIO DA SILVA (Professor de 
1º ao 5º ano), da sede de suas atribuições em Macapá-AP, 
até os munícios de Calçoene-AP e Amapá-AP, no dia 22 de 
janeiro de 2021, com retorno no mesmo dia, para orientar os 
gestores e realizar as devidas tratativas quanto ao processo 
de municipalização das escolas das séries iniciais. Sem 
ônus para o Governo do Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 20 de janeiro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretario Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-0121-0004-8936

TERMO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020-TJAP
 

DECLARO, para os devidos fins, que a Secretaria de Estado da Educação, com arrimo no que dispõe a Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21/06/93 e nos termos do Decreto Estadual Nº 3182 DE 02/09/2016 e Portaria Conjunta Nº 006 de 
18/09/2018 PGE, adere à Ata de Registro de Preços nº 001/2020-TJAP, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 074/2019/
TJAP, PROCESSO virtual Nº 127974/2019-TJAP, Registro de Preços para Registro de Preços para CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, destina-se ao atendimento das necessidades de deslocamentos 
aéreos dos servidores e colaboradores na execução de suas atividades da Secretaria de Estado da Educação (SEED) e 
Unidades Escolares da rede estadual de ensino, de acordo com as especificações e quantidades, conforme segue:

Empresa Registrada: ÉTICA TURISMO VIAGENS RECEPTIVOS LTDA-ME.

CNPJ: 16.604.411/0001-26.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Serviço de Fornecimento de Passagem Aérea - compreendendo o valor dos bilhetes de 
passagem aérea nacional e internacional e suas respectivas taxas de embarque Und. 458 R$ 1.795,37 R$ 822.279,46

2 Serviço de Seguro de Assistência em Viagem Internacional - com emissão de seguro Und. 16 R$ 159,60 R$ 2.553,60

3 Prestação de serviços de agenciamento de viagens -  emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens aérea nacional e internacional Und. 458 R$ 4,58 R$ 2.097,64

TOTAL R$ 826.930,70
 
Macapá/AP, 08 de dezembro de 2020.
MARIA GORETH DA SILVA E SOUSA
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0158/2018-GEA

HASH: 2021-0121-0004-9011
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TERMO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2019
 

DECLARO, para os devidos fins, que a Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Decreto Estadual Nº 3182 
DE 02/09/2016 e Portaria Conjunta Nº 006 de 18/09/2018 PGE, adere à Ata de Registro de Preços nº 081/2019-
TJAP, referente ao Pregão Eletrônico SRP 068/2019-TJAP, PROCESSO Virtual nº 75807/2019, Registro de Preços 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS SERIGRÁFICOS, destinados a atender setores anexos da Secretaria de Estado da 
Educação (SEED) e Unidades Escolares da rede estadual de ensino, de acordo com as especificações, quantidades 
e justificativas, conforme segue:
 

Empresa Registrada: TALENTO DIGITAL LTDA-ME.
CNPJ: 10.990.394/0001-26.

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO REF. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1 1
Banner: formato 2,40 x 1,60m, impressão digital em lona vinílica, 
policromia, com resolução mínima de 1200 dpi, com tripé suporte 

pedestal
 UND. 50 R$ 107,52  R$ 5.376,00

1 2 Banner Lona vinil, formato 70 x 50 cm, 4/0 cores, acabamento: bastão e 
cordão, frente e verso  UND. 50 R$ 10,50  R$ 525,00

1 3 Banner Lona vinil, formato 0,80 x 1,20m, 4/0 cores, acabamento: bastão 
e cordão, frente e verso  UND. 100 R$ 28,80  R$ 2.880,00

1 4 Banner Lona vinil, formato 80x60 cm, 4/0 cores, acabamento: bastão e 
cordão, frente e verso  UND. 50 R$ 13,44  R$ 672,00

1 5 Banner Lona vinil, formato 100 x 100 cm, 4/0 cores, acabamento: bastão 
e cordão, frente e verso  UND. 50 R$ 28,00  R$ 1.400,00

1 6 Banner Lona vinil, formato 100 x 200 cm, 4/0 cores, acabamento: bastão 
e cordão, frente e verso  UND. 100 R$ 56,00  R$ 5.600,00

1 7 Banner em vinilona para pórtico; colorido 1,80 x 3,60m; com ilhós e fios  UND. 5 R$ 194,40  R$ 972,00

1 8 Banner em vinilona com ilhós para pórtico; colorido; 8,0 x 1,5m  UND. 5 R$ 360,00  R$ 1.800,00

1 9 Faixa com impressão em vinilona (m2 policromia, resolução mínima de 
1200 DPI, montada) com ilhós/ fio  UND. 100 R$ 28,00  R$ 2.800,00

1 10 Faixa com impressão em tecido (m², policromia) com ilhós/ fio  UND. 50 R$ 25,00  R$ 1.250,00

1 11 Backdrop em lona com suporte em metal e ilhós; colorido – 4,0 x 1,60m  UND. 5 R$ 621,00  R$ 3.105,00

1 12 Backdrop em lona com suporte; colorido; – 3,1 x 3,0m com ilhós e fios  UND. 5 R$ 950,00  R$ 4.750,00

1 13 Empenas em lona com suporte em metal, ilhós e fios, colorido 0,8 x 2m, 
frente e verso  UND. 5 R$ 44,80  R$ 224,00

1 14
Painel em lona, 4x0 cores, 2,75m x 1,12m, com aplicação em estrutura 
em metalon galvanizado com cantoneira em alumínio e instalação no 

local.
 UND. 10 R$ 271,15  R$ 2.711,50

1 15 Minidoor impresso em cartazes para formato 5,95m x 2,95m  UND. 12 R$ 285,00  R$ 3.420,00

1 16 Totem adesivo 4x0 cores, dimensões 2,48m x 3,50m  UND. 12 R$ 417,00  R$ 5.004,00

1 17 Adesivo em vinil transparente, impressão digital com resolução mínima 
de 1200 dpi  UND. 50 R$ 18,00  R$ 900,00

1 18 Adesivo impresso formato 2,70 x87 cm, com aplicação no local  UND. 50 R$ 82,21  R$ 4.110,50

1 19 Folder, papel couché 150gr, 4x4 cores com duas dobras  UND. 10000 R$ 0,15  R$ 1.500,00

1 20 Card Drive (cartão/pen drive) com capacidade de 8 GB, personalizado 
4x4 cores  UND. 250 R$ 42,00  R$ 10.500,00

2 21 Cartão de visitas, papel couché fosco, 300gr, 4x4 cores, 9cm x 5cm, com 
laminação fosca e verniz localizado  com il 7500 R$ 0,19  R$ 1.425,00

2 22
Pasta a4 linho sintético- fecho magnético com placa metálica 5x3 com 
acabamento emborrachado, personalizado uma cor- bloco 20 folhas 

pautadas. Formato 23,3 x  31x 1,8 cm. Cor cinza
 UND. 250 R$ 39,00  R$ 9.750,00

2 23 Envelope na cor azul claro para convite- tamanho- 15 por 21  UND. 250 R$ 0,60  R$ 150,00

2 24

Calendário personalizado- Justiça do Amapá- formato 194x150mm- 
Papel (lâminas): couchê fosco 150g- Quantidade de folhas: 14Cores: 
4x4 (colorido frente e verso) Base: Triangular, em papel TP 300g, sem 

impressão Acabamento: Wire-o branco ou preto

 UND. 250 R$ 8,00  R$ 2.000,00

2 25 Certificado formato A4, impressão em policromia só frente, papel couchê 
210 g  UND. 500 R$ 0,40  R$ 200,00
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2 26 Crachá em papel triplex 250gr, 4x0 cores, 10cm x 15cm, com cordão/
barbante 40cm  UND. 250 R$ 0,98  R$ 245,00

2 27 Convite em papel couché 210gr, 4x0 cores, 21cm x 15cm  UND. 1000 R$ 0,45  R$ 450,00

2 28 Cartaz Formato A3 em papel couchê 115g, 4x0 cores  UND. 5000 R$ 0,76  R$ 3.800,00

2 29 Flyer impresso em papel couche 150g, 4x0 cores-formato 15x21 cm  UND. 5000 R$ 0,13  R$ 650,00

2 30
Convite com envelope formato A3 sem impressão, miolo formato 

28x17cm com impressão em policrominia, em papel ASPEN 250G, com 
selo para fechamento

 UND. 2500 R$ 2,00  R$ 5.000,00

2 31 Leque impresso em papel triplex 250g, 4 x 4 cores, formato 5x21 cm  UND. 5000 R$ 0,89  R$ 4.450,00

2 32 Impressão de fotografias formato 30x45 cm- em papel Hahnemule Photo 
Lustre 280 grms  UND. 500 R$ 8,20  R$ 4.100,00

2 33 Marca página impresso em papel triplex 250g, 4x0 cores, formato 5x 21 
cm  UND. 2500 R$ 0,08  R$ 200,00

2 34 Praguinha - Adesivo 5x5cm sem Verniz- couchê  UND. 2500 R$ 0,08  R$ 200,00

2 35 Bloco com wire-o com 100 folhas - Reciclato 90g- Impressão 4x0 
15X21CM  UND. 250 R$ 9,26  R$ 2.315,00

 
TOTAL

 
R$ 94.435,00

 
Macapá/AP, 20 de novembro de 2020.
MARIA GORETH DA SILVA E SOUSA
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0158/2018-GEA

HASH: 2021-0121-0004-9009

TERMO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2019
 

DECLARO, para os devidos fins, que a Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Decreto Estadual Nº 3182 DE 
02/09/2016 e Portaria Conjunta Nº 006 de 18/09/2018 PGE, adere à Ata de Registro de Preços nº 082/2019-TJAP, referente 
ao Pregão Eletrônico SRP 068/2019-TJAP, PROCESSO Virtual nº 75807/2019, Registro de Preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
SERIGRÁFICOS, destinados a atender setores anexos da Secretaria de Estado da Educação (SEED) e Unidades 
Escolares da rede estadual de ensino, de acordo com as especificações, quantidades e justificativas, conforme segue:

Empresa Registrada: TANIA C. FERREIRA EIRELI - EPP.
CNPJ: 23.103.822/0001-01.

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO REF. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

III 1

Camisa em malha, composição 100% algodão fio 30.1, manga curta, 
gola careca, tamanhos P a XG, uso unissex, COR BRANCA OU PRETA. 
Características adicionais: Personalização com no mínimo duas cores: 

estampa digital, transfer, silk; Arremate da gola: ribana de, no mínimo, 2 cm 
de  altura ou viés. Frente e costas. Devem ser observados critérios de bom 
acabamento, costuras perfeitas, linha na cor do tecido e sem pontas, assim 

como, materiais de resistência.

 UND. 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00

III 2

Camisa em malha, composição 100% algodão fio 30.1, manga curta, gola 
careca, tamanhos P a XG, uso unissex, COR BRANCA. Características 
adicionais: Personalização com no mínimo duas cores: estampa digital, 
transfer, silk; Arremate da gola: ribana de, no mínimo, 2 cm de  altura ou 
viés, frente e costa.Devem ser observados critérios de bom acabamento, 

costuras perfeitas, linha na cor do tecido e sem pontas, assim como, 
materiais de resistência.

 UND. 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00

III 3

Camisa em malha PV (malha fria), 67% poliéster e 33% viscose, cor 
branca. Estampa digital, sublimação total ou parcial, frente e costa. Modelo 
gola careca, com pintura em no mínimo 4 cores frente e costa, manga com 

punho. Gola e punho no mínimo 2 cores.

 UND. 2000 R$ 10,00 R$ 20.000,00
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III 4

Camisa em tecido Piquet, composição 50% algodão e 50% poliéster, 
manga curta com punho, gola pólo, com bolso, tamanhos P a XG, uso 

unissex, CORES DIVERSAS. Características adicionais:Personalização 
com, no mínimo, quatro cores: estampa digital, transfer, sublimação total 
ou parcial, silk; frente e costa. Devem ser observados critérios de bom 

acabamento, costuras perfeitas, linha na cor do tecido e sem pontas, assim 
como, materiais de resistência.

 UND. 500 R$ 12,80 R$ 6.400,00

III 5

Camisa em tecido Piquet, composição 100% algodão, manga curta com 
punho, gola pólo, com bolso, tamanhos P a XG, uso unissex, CORES 

DIVERSAS. Características adicionais:Personalização com, no mínimo, 
quatro cores: estampa digital, transfer,silk, frente e costa;Devem ser 

observados critérios de bom acabamento, costuras perfeitas, linha na cor 
do tecido e sem pontas, assim como, materiais de resistência

 UND. 500 R$ 12,81 R$ 6.405,00

III 6

Confecção de camisas em tecido Piquet, composição 100% algodão, 
manga curta, gola pólo, com bolso, tamanhos P a XG, uso unisessex, 
Cores diversas. Frente e costa. Personalização com no mínimo quatro 

cores: BORDADO. Devem ser observados critérios de bom acabamento, 
costuras perfeitas, linha na cor do tecido e sem pontas, assim como, 

materiais de resistência

 UND. 750 R$ 12,99 R$ 9.742,50

III 7

Camisa em tecido dryfit, manga curta, gola olímpica, tamanhos P a XG, 
uso unissex, cor. Características adicionais: Personalização, com no 

mínimo quatro cores: estampa digital, transfer, sublimação total ou parcial, 
silk; Arremate da gola: ribana de, no mínimo, 2 cm de altura ou viés. Frente 

e verso.Devem ser observados critérios de bom acabamento, costuras 
perfeitas, linha na cor do tecido e sem pontas, assim como, materiais de 

resistência.

 UND. 1000 R$ 16,00 R$ 16.000,00

III 8 Mochila tipo saco 100% poliéster com ilhós e cordão, sublimação total ou 
parcial frente e verso, tam 30x30cm  UND. 1000 R$ 4,62 R$ 4.620,00

III 9 Colete em brim pesado com 03 bolsos personalizado em policromina frente 
e costas  UND. 250 R$ 25,83 R$ 6.457,50

TOTAL R$ 115,05 R$ 89.625,00
 
Macapá/AP, 20 de novembro de 2020. 
MARIA GORETH DA SILVA E SOUSA
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0158/2018-GEA

HASH: 2021-0121-0004-9010

Secretaria de Segurança

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021-SEJUSP

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021-SEJUSP
PROCESSO: SIGA 00015/SEJUSP/2020 e 
330101.2020.00117-SEJUSP

OBJETO: Aquisição de conjunto de ferramentas e arranque 
gerador para atender à aeronave PR-GAP pertencente ao 
grupamento tático aerotransportado-GTA/SEJUSP, com 
recurso do fundo Petrobrás e de acordo com as especificações 
e exigências constantes no Projeto Básico N° 10/2020.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25 Caput e Inciso I da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

EMPRESA CONTRATADA: HELICÓPTEROS DO 
BRASIL S/A – HELIBRAS - CNPJ nº 20.367.629/0006-96

VALOR CONTRATADO: R$ 175.000,00 (cento e setenta 

e cinco mil reais)

JUSTIFIVATIVA: A presente contratação visa atender 
as necessidades do Grupo Tático Aero Transportado 
- GTA, pertencente a Secretaria de Estado da Justiça 
e Segurança Pública – SEJUSP/AP, Por se tratar de 
um Conjunto ferramental específico para aviação e de 
arranque gerador para atender a aeronave PR-GAP, 
as especificações devem ser as constantes do Part 
Number do fabricante desta, por isso a proposição pela 
compra direta junto ao Fabricante a aeronave AIRBUS 
HELICOPTERS (HELIBRAS) para que não ocorra 
incompatibilidade e inconsistência quando das referidas 
operações e manutenção, conforme especificações 
constantes no Projeto Básico nº 010/SEJUSP.

RATIFICO, nos Termos da Lei nº 8.666/93:

Macapá, 20 janeiro de 2021
JOSÉ CARLOS CORREA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-0121-0004-8921
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Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº 011/2021 - SIMS, DE 20 DE JANEIRO DE 
2021

Dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio pelo 
Coronavírus (COVID-19), no âmbito da Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social – SIMS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL-SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Decreto Estadualnº1375 
de 17 de Março de 2020, dispõe que:
CONSIDERANDO que esta Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social – SIMS compõe o Centro de 
Operações de Emergência em Saúde Pública – COESP, 
nos termos do Art. 2º do Decreto nº 1376 de 17 de março 
de 2020 que institui no âmbito do Estado do Amapá o 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 
(COESP) em virtude do risco de epidemia causado pelo 
Coronavírus (COVID-19).

CONSIDERANDO o Decreto nº 0154 de 19 de janeiro de 
2021 que dispõe sobre novas restrições de aglomerações 
de pessoas de forma mais rígida temporariamente, com 
a finalidade de reduzir os riscos de transmissão do novo 
Coronavírus (COVID-19) e adota outras providências.

CONSIDERANDO que a missão da Secretaria de Estado 
da Inclusão e Mobilização Social – SIMS, é formular, 
planejar, coordenar e executar as Políticas de Assistência 
e de Proteção Social, bem como desenvolver e fortalecer 
as organizações sociais, visando assegurar os direitos 
das pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social.

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social – SIMS atua diretamente na 
execução de Ações e/ou Atividades para o enfrentamento 
de Situações de Calamidades Públicas e Emergência;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam suspensas as atividades presenciais em 
todas as unidades da Secretaria de Estado da Inclusão e 
Mobilização Social – SIMS, a contar de 20 de janeiro de 
2021, até a data de 26 de janeiro de 2021, ressalvados 
os casos urgentes, conforme os termos previstos no 
art. 11, II Estadual nº 1377 de 17 de março de 2020, 
permanecendo os Servidores, Estagiários, Conselheiros 
dos Conselhos Estaduais de Direitos ligados à SIMS e 
demais colaboradores, realizando as suas atividades 
em TELETRABALHO e SOBREAVISO, excetuando-se 
aqueles que atuam como Coordenadores, Gerentes de 
Núcleo e Gerentes de Unidade, que deverão permanecer 
em trabalho presencial, no horário de 8h às 12h, aos quais 

caberá planejar e conduzir sua equipe nas atividades 
desenvolvidas pela SIMS.

§ 1º O Teletrabalho, para efeitos deste Decreto, consistirá 
no exercício remoto de suas atividades funcionais durante 
o horário de funcionamento do órgão, devendo o afastado 
se manter disponível ao acesso via internet, telefone e 
demais mecanismos de comunicação disponíveis.

§ 2º As Coordenações imediatas fixarão as metas e atividades 
a serem desempenhadas nesse período, comunicando-as 
à Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social - 
SIMS, por meio de correio eletrônico funcional.
 
Art. 2º – É vedado ao Servidor que encontra-se em 
TELETRABALHO, ausentar-se do seu local de lotação, 
Município ou Estado, sem a anuência da Chefia Imediata 
e do Gabinete Executivo/SIMS.

Art. 3º – Ficam proibidos, a contar de 20 de janeiro 
de 2021 até a data de 26 de janeiro de 2021, todos 
os eventos institucionais da SIMS e de seus Centros 
Descentralizados, dos Conselhos Estaduais de Direitos 
ligados à SIMS e da Comissão Intergestores Bipartite do 
Amapá - CIB/AP que ensejem aglomerações.

Art. 4º – Os Gerentes da Instituição de Longa Permanência 
para Idosos – Abrigo São José – ILPI/ASJ e da Casa Abrigo 
Fátima Diniz, permanecem em atividade presencial e 
atuarão momentaneamente com suas equipes em regime 
de contingência integral, assegurando os serviços dos 
profissionais essenciais a guarda e saúde dos abrigados.

Art. 5º - Para fins eminentemente preventivos, será 
considerado como caso suspeito qualquer servidor, 
estagiário, conselheiros dos Conselhos Estaduais de Direitos 
ligados à SIMS e demais colaboradores que apresentar 
febre e/ou os sintomas respiratórios do Coronavírus, como 
tosse seca, dor de garganta, dores no corpo, dificuldade para 
respirar e outros elencados pelas autoridades sanitárias.

Parágrafo único. A pessoa que se enquadrar em algum 
dos sintomas do caput deverá comunicar imediatamente 
a ocorrência ao Gabinete Executivo da Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social – SIMS.

Art. 6º - Não será exigido o comparecimento físico para 
apresentação de atestado médico daqueles que forem 
diagnosticados como caso suspeito ou confirmado, devendo 
remeter cópia do atestado médico para o correio eletrônico 
da Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social - 
SIMS, a quem competirá homologá-lo.

§ 1o Se o atestado médico indicar a impossibilidade 
de exercício das atividades inclusive na modalidade de 
teletrabalho, fica o agente público dispensado de seus 
labores pelo período assinalado no documento.

Art. 7º Constituem deveres dos servidores, estagiários, 
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conselheiros dos Conselhos Estaduais de Direitos ligados à 
SIMS e colaboradores em geral, em regime de teletrabalho:

I – atender às convocações para comparecimento às 
dependências da Secretaria de Estado da Inclusão 
e Mobilização Social - SIMS, sempre que houver 
necessidade da unidade e/ou interesse público, de modo 
a proporcionar acompanhamento dos trabalhos e a 
obtenção de outras informações;

II – manter telefones de contato permanentemente 
atualizados e ativos nos dias úteis;

III – consultar diariamente a sua caixa postal individual de 
correio eletrônico;

IV – manter seu superior hierárquico informado, por meio 
de mensagem dirigida à caixa postal individual de correio 
eletrônico, acerca da evolução do trabalho, bem como 
indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que 
possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;

V – cumprir rigorosamente as metas de desempenho 
pactuadas com a Coordenação imediata, fornecendo 
Relatório de Atividades desempenhadas durante o 
período de trabalho remoto.

Art. 8º – Os Gestores dos contratos de prestação de 
serviço deverão notificar as empresas contratadas quanto 
à responsabilidade destas em adotar todos os meios 
necessários para conscientizar seus funcionários sobre os 
riscos do Coronavírus e quanto à necessidade de reportarem 
a ocorrência de seus sintomas, estando as empresas 
passíveis de responsabilização contratual em caso de 
omissão que resulte prejuízo à Administração Pública.

Art. 9º – Ficam os servidores, estagiários conselheiros 
dos Conselhos Estaduais de Direitos ligados à SIMS e 
demais colaboradores instados a seguir atentamente as 
recomendações das autoridades sanitárias nacionais e 
internacionais, em especial quanto às seguinte hipóteses:

I – antes ou depois dos atendimentos, lavar as mãos até 
a altura do pulso com água, sabão, detergente, ou usar 
álcool em gel, por pelo menos 20 (vinte) segundos;

II – evitar o contato físico ao cumprimentar as pessoas;

III – mesmo com as mãos limpas, evitar tocar mucosas de 
olhos, nariz e boca;

IV – ao tossir ou espirrar, cobrir nariz e boca, com a parte 
interna do cotovelo;

V – utilizar lenço descartável para a higiene nasal; e

VI – em caso de tosse, febre, dificuldades respiratórias, 
dores no corpo, congestionamento nasal e inflamação 
na garganta, comunicar o fato à Coordenação imediata e 
evitar sair de casa.

Art. 10º – Esta Portaria entra em vigor, em função da 
urgência, a partir da data de 20 de janeiro de 2021 com 

vigência até 26 de janeiro de 2021.

ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Inclusão e Mobilização Social - SIMS
Dec. 0333/2019

HASH: 2021-0121-0004-8959

Secretaria de Saúde

EDITAL N° 001/2021

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde do Amapá, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por seu 
Regimento Interno, aprovado em 29 de novembro de 
2015 e publicado no Diário Oficial do Estado nº 6087, 25 
de novembro de 2015, com fulcro nas deliberações da 
VII Reunião Ordinária do CES/AP, realizada no dia 29 de 
novembro de 2015 e:

CONSIDERANDO:

As diretrizes do Conselho Estadual de Saúde e 
atribuições conferidas pela Lei 8.142/1992, Lei Estadual 
nº. 1.628/2012, Artigo 36 da Lei nº 0719, de 12 de 
novembro de 2002 e o inciso VI e VII da Terceira Diretriz 
da Resolução de nº 453, de 10 de maio de 2012.

RESOLVE:

Art. 1° - CONVOCAR as entidades suplentes abaixo 
descriminadas (anexo I) para ocuparem as vagas 
deixadas em aberto neste Conselho, por órgão, entidade 
e/ou o movimento nos termos do § 4º do Artigo 3ª da Lei 
de nº 1.628, de 12 de março de 2012.

Art. 2° - As entidades suplentes deverão comparecer na 
sede provisória do Conselho Estadual de Saúde – CES/
AP, situada no complexo do Hospital de Clinicas Alberto 
Lima - HCAL, (próximo ao necrotério), no dia 26 de janeiro 
de 2021, no horário de 08:30h as 10:00h.

Art. 3° - No ato do comparecimento as entidades deverão 
apresentar os nomes dos seus representantes, sendo 1 (um) 
conselheiro titular e 2 (dois) conselheiros suplentes, nos termos 
do § 3º do Artigo 3º da Lei de nº 1,628, de 12 de março de 2012.

Art. 4° - A entidade que deixar de comparecer nos termos 
dos artigos anteriores ficará desabilitada de assumir 
posteriormente a respectiva vaga.

Art. 5° - As vagas remanescentes em razão de alguma entidade, 
órgão e/ou movimento deixar de cumprir os termos deste Edital, 
serão preenchidas por seleção após chamada pública.
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Publique-se e cumpra-se.

ANEXO I
Listas das Entidades Suplentes

Segmento Usuário

Liga de Pediatria do Amapá – LAPED-AP
Associação dos Hemofílicos do Estado do Amapá – 
AHEAP
Clube de Artes Maciais – CAM
Associação Brasileira dos Clubes da Melhor Idade – 
ABCMI
 
Segmento Gestor/Prestador
Superintendência Estadual do Ministério da Saúde – 
SEMS/A

Atenciosamente,

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021.
Kliger Fabiano Costa Campos
Presidente CES/AP
Decreto N° 0274 DOE 7089/2020

HASH: 2021-0121-0004-8989

ERRATA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 1722, 
de 13 de maio de 2020 e considerando o disposto no 
Prodoc n° 300101.0005.0059.0007/2021;

RESOLVE:

Retificar a Portaria n° 0040/2021-SESA, de 19 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá 
n° 7336, de 19 de janeiro de 2021, objeto que autorizou 
designação do servidor José Alan Telles de Oliveira para 
exercer a função de Chefe da Equipe de Telefonistas de 
Regulação Médica/Rádio Operador (TARM/RO), do Serviço 
de Atendimento de Urgência e Emergência - SAMU.

ONDE SE LÊ: “...Técnico Auxiliares de Regulação 
Médica/Radio Operador (TARM/RO)...”

LEIA-SE: “...Telefonistas Auxiliares de Regulação Médica 
(TARM/RO)...”

Macapá, 20 de janeiro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0121-0004-8935

PORTARIA Nº 0034/2021-SESA
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, de 
13 de maio de 2020, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93, bem como as disposições previstas nos 
Contratos e considerando o disposto no Prodoc n° 300101.0005.2532.0019/2021;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância na legislação vigente, atuarem como fiscais dos 
contratos celebrados entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá – SESA e as empresas a seguir enunciadas:
 

N° Empresa
Nº 

Cont.
Objeto Vigência Local Nome do Fiscal

1 Equinócio Hospitalar 08/2015
Nutrição 

parenteral
13/07/2020 a 
12/07/2021

HES Ramon Álvaro Pimentel de Sá

2 Biomédica Belém 28/2020

Fornecimento 
de insumos 

para exames 
laboratoriais

01/06/2021 HMML
Principal: Carlos Alberto Vieira da Conceição/

Substituto: Fábio da Silva Oliveira

3 Biomédica Belém 01/2020

Fornecimento 
de insumos 

para exames 
laboratoriais

03/03/2020 a 
02/03/2021

HCAL
Principal: Paulo Sérgio Braga Pena/Substituta: 

Patrícia Sousa da Silva

4 Tratalyx 08/2018
Coleta de lixo 

hospitalar
14/11/2019 a 
13/11/2020

CAPS AD Pabrício Willian dos Santos Pantoja

CAPS III Vera Lucia Ribeiro Lima

5 New Line 04/2019
Vigilância 
Eletrônica

07/10/2019 a 
07/10/2021

CAPS III Vera Lucia Ribeiro Lima
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Art. 2º Fica autorizado em caráter excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido 
pela vigência contratual, devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde estabelecida pela 
Portaria Normativa n° 001, publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 7231, de 11 de agosto de 2020.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.
 
Macapá, 20 de janeiro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0121-0004-8929

PORTARIA Nº 0045/2021-SESA
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, de 
13 de maio de 2020, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93, bem como as disposições previstas nos 
Contratos e considerando o disposto no Prodoc n° 300101.0005.2532.0021/2021;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância na legislação vigente, atuarem como fiscais dos 
contratos celebrados entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá – SESA e as empresas a seguir enunciadas:
 

N° Empresa Nº Cont. Objeto Vigência Local Nome do Fiscal
1 Equinócio Hospitalar 08/2015 Nutrição parenteral 13/07/2020 a 12/07/2021 HCA/PAI Liliane dos Santos Macedo

2 Primo José 03/2016 Alimentação 19/08/2021 HEO Suely Lima de Oliveira
 
Art. 2º Fica autorizado em caráter excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido 
pela vigência contratual, devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde estabelecida pela 
Portaria Normativa n° 001, publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 7231, de 11 de agosto de 2020.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.
 
Macapá, 21 de janeiro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0121-0004-8973

PORTARIA Nº 0046/2021-SESA
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1.722, de 13 
de maio de 2020; e
 
Considerando a Lei nº 1.033/06, de 21 de julho de 2006, alterada pela Lei nº 1.081/07, de 16 de abril de 2007, que 
instituiu o Fundo Rotativo dos Estabelecimentos de Saúde da Rede Assistencial do Interior e Capital do Estado, com 
objetivo de atender as despesas de custeio;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar Aldicleuma Palmerim do Vale – Diretora do Hospital Estadual de Santana - HES e Rafaelle Pantoja 
Palheta – Gerente de Núcleo de Serviços Administrativos do Hospital Estadual de Santana - HES, para em conjunto 
movimentarem os recursos financeiros da conta corrente do Fundo Rotativo.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas deverão ser executadas conforme define a Lei nº 1.081/07, de 16 de abril de 2007.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 0190/2020-SESA, de 30 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 7.201, de 30 de junho de 2020.



Quinta-feira, 21 de Janeiro de 2021Seção 02• Nº 7.338Diário Oficial

36 de 63

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.
 
Macapá, 21 de janeiro de 2021. 
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0121-0004-8955

Secretaria de Trabalho
e Empreendedorismo

PORTARIA Nº. 005/2021 – SETE

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições legais 
que lhes são conferidas, nos termos dos Artigos 122, 
123 e incisos da Constituição do Estado do Amapá, 
e considerando o disposto no MEMORANDO Nº 
240101.0005.2179.0005/2021 - NAPF/SETE;

RESOLVE:

Art. 1º. CANCELAR a PORTARIA Nº. 004/2021 – SETE, 
publicada no D.O.E nº 7.336, de 19 de janeiro de 2021, 
que designou os servidores JUNIELSON PESSOA 
PEREIRA, Cargo em Comissão, Gerente do Núcleo/
Coordenadoria de Empreendedorismo, Código CDS-
2, Matrícula nº 0118575-6, e CLODOALDO VIEIRA 
DINIZ, Cargo em Comissão, Assessor Técnico Nível I/
ADIN, Código CDS-1, Matrícula nº 9645365, Motorista 
Credenciado, para viajarem da sede de suas atribuições 
em Macapá/AP até ao município de Tartarugalzinho/AP, 
no período de 21 a 25 de janeiro de 2020, com objetivo 
de realizar orientação e cadastro de artesãos membros 
da Associação de Mulheres e Artesãos de Tartarugalzinho 
– A.M.A.T no Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro - SICAB, visando a emissão de 
Carteiras Nacional de Artesão.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publica-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, em 21 de janeiro 
de 2021.
TAIZA PAES LEÃO
Secretária de Estado do Trabalho e Empreendedorismo – 
Em substituição
Decreto nº 4077 de 03 de dezembro de 2020

HASH: 2021-0121-0004-9013

Secretaria de Meio Ambiente

PORTARIA ( P ) N.º   007 /2021 - SEMA/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 

nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.

Considerando o teor dos Memos: 
260101.0005.2005.0003/2021 e 
60101.0005.2005.0004/2021 - CGUCBIO/SEMA, de 19 
de janeiro de 2021;

RESOLVE :

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores, 
GRAYTON TAVARES TOLEDO, Analista de Meio 
Ambiente, REGE ARLLEN AMORIM TAVARES, 
Gerente de Núcleo de Suporte Técnico e Manutenção 
de Equipamentos, AKSEL SANTOS CAMPOS, Analista 
de Tecnologia, de Macapá-AP, até o Município de 
Laranjal do Jari, no período de 30.01 a 01.02.2021, com 
objetivo de Acompanharem as equipes dos Grupos de 
Trabalhos de Elaboração de Projeto para: Construção 
e Aparelhamento da Nova Base de Apoio da RDS do 
Rio Iratapuru; Comunicação Móvel e Captação de Água 
para Abastecimento da Comunidade São Francisco do 
Iratapuru, atividades a serem realizadas na comunidade 
São Francisco do Iratapuru no dia 31/01/2021. Autorizar 
também o deslocamento dos servidores JOSÉ IRATAN 
BASTOS NUNES, Motorista, para conduzir o veículo de 
transporte que levará o técnico ao município citado. 

Art. 2° - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá, 21 de janeiro de 2021.
JOSIANE ANDRÉIA SOARES FERREIRA
Secretária Estadual do Meio Ambiente/em Exercício
Decreto nº 4295, de 17/12/2020

HASH: 2021-0121-0004-8975

PORTARIA ( P ) N.º 133 /2020 - SEMA/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.                            

Considerando o retorno do servidor a esta SEMA, e a 
necessidade de lotação em uma Coordenadoria;
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RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a lotação do servidor público Estadual, 
Gilson Moreira de Lima, Analista de Meio Ambiente, na 
Coordenadoria de Licenciamento e Controle Ambiental.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                   

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá-AP, 11 de dezembro de 2020.
ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2021-0121-0004-8952

Secretaria de Cultura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0125/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 0125/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E A 
ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS E COMPOSITORES DO 
AMAPÁ (AMCAP), COMO CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitados no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 

Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 98.000,00 (Noventa e Oito Mil Reais). 
Plano de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio 
a Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (cento e seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, o 
Sr. Evandro Costa Milhomen e o Sr. Leonardo Ferreira 
Trindade - Associação dos Músicos e Compositores do 
Amapá (AMCAP).                                                      

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-8991

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0126/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0126/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E A 
ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA AMAZÔNIA - OCA 
PRODUÇÕES, COMO CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitado no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
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durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais). 
Plano de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio 
a Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (Cento e Seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, 
o Sr. Evandro Costa Milhomen e o Sr. Washington da 
Silva Ferreira – Presidente Organizações Culturais da 
Amazônia - Oca Produções.                                                         

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-8977

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0127/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0127/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA CORINGA PRODUÇÕES EIRELI, COMO 
CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitado no Edital, para compor a grade 

de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). Plano de 
Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio a 
Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (Cento e Seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, o 
Sr. Evandro Costa Milhomen e o Sr. Antônio Sérgio Freitas 
Cardoso – Empresa Coringa Produções Eireli.                                                         

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-8985

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0128/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 0128/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E O 
CENTRO DE CULTURA E EDUCAÇÃO MARACÁ, COMO 
CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
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003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitados no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 
Plano de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio 
a Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (cento e seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, o Sr. 
Evandro Costa Milhomen e a Sra. Dalziza Otávia Ferreira 
da Rocha – Centro de Cultura e Educação Maracá.

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-8994

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0129/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 0129/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E A 
ASSOCIAÇÃO MACAPAENSE DE DESENVOLVIMENTO 
DA CAPOEIRA (AMDECAP), COMO CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitados no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). Plano 
de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio a 
Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (cento e seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, o 
Sr. Evandro Costa Milhomen e o Sr. Jader Seabra de Melo 
Neto – Associação Macapaense de Desenvolvimento da 
Capoeira (AMDECAP).                                                      

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-8995

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0130/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0130/2020 
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QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA DUAS TELAS PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI, 
COMO CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitado no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). Plano 
de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio a 
Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (Cento e Seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, 
o Sr. Evandro Costa Milhomen e o Sr. Antônio Sérgio 
Freitas Cardoso – EMPRESA DUAS TELAS PRODUÇÃO 
MUSICAL EIRELI.                                                                          

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.

HASH: 2021-0121-0004-8996

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0131/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0131/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E 
A EMPRESA HUGO CESAR ARAUJO COSTA - MEI, 
COMO CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitado no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). Plano 
de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio a 
Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (Cento e Seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, o 
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Sr. Evandro Costa Milhomen e o Sr. Hugo Cesar Araújo 
Costa – Empresa Hugo Cesar Araújo Costa - MEI.                                                         

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.                 
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-8998

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0132/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO  Nº 0132/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E A 
FEDERAÇÃO DE CULTOS AFROS RELIGIOSOS DE 
UMBANDA E MINA NAGÔ – (FECARUMINA), COMO 
CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitados no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 127.000,00 (Cento e Vinte e Sete Mil Reais). 
Plano de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio 
a Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 

do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (cento e seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, 
o Sr. Evandro Costa Milhomen e a Sra. Maria Iolete da 
Silva Nunes – Federação de Cultos Afros Religiosos de 
Umbanda e Mina Nagô – FECARUMINA.                                                      

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-8999

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0133/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0133/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA ROBERTO DAMASCENO SOARES JUNIOR 
- MEI, COMO CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitado no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
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Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). Plano 
de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio a 
Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (Cento e Seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, o 
Sr. Evandro Costa Milhomen e o Sr. Roberto Damasceno 
Soares Junior – Empresa Roberto Damasceno Soares 
Junior - MEI.                                                        

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.                 
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-9004

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0134/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0134/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA WALLYSON DA SILVA AMORIM - MEI, COMO 
CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitado no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). Plano 
de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio a 
Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (Cento e Seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, o 
Sr. Evandro Costa Milhomen e o Sr. Wallyson da Silva 
Amorim – Empresa Wallyson da Silva Amorim - MEI.                                                         

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.                 
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-9005

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0135/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0135/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E A 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES, PRODUTORES E 
FOLCLORICA DA COMUNIDADE QUILOMBOLA DE SÃO 
PEDRO DOS BOIS - ASPEB, COMO CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitado no Edital, para compor a grade 
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de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais). Plano de 
Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio a 
Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (Cento e Seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, o 
Sr. Evandro Costa Milhomen e o Sr. Marcelo De Jesus 
Corrêa – Associação Dos Moradores, Produtores E 
Folclórica Da Comunidade Quilombola De São Pedro Dos 
Bois - ASPEB.                                                        

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.                                                                                         
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-9000

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0136/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0136/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E O 
INSTITUTO ARTÍSTICO CULTURAL LÍNGUA SOLTA, 
COMO CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 

17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitado no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais). Plano 
de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio a 
Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (Cento e Seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, o 
Sr. Evandro Costa Milhomen e a Sra. Rafaela Dias Freire 
– Presidente do Instituto Artístico Cultural Língua Solta.                                                        

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.                 
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-9001

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0137/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0137/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E A 
ASSOCIAÇÃO GIRA MUNDO, COMO CONTRATADA.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
Presente CONTRATO encontra respaldo legal no Decreto 
Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da Lei Complementar nº 
101 de 04/05/2000; Lei Aldir Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, 
Decreto nº 10.464, de 17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 
8.666/93 de 21/06/1993 que rege as Licitações e Contratos 
Administrativos e suas alterações. Termo de Inexigibilidade 
Licitatória nº 003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico 
nº 217/2020–GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-
Geral do Estado do Amapá, anexos ao Processo 
Administrativo nº 0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitado no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). Plano 
de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio a 
Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (Cento e Seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, o 
Sr. Evandro Costa Milhomen e o Sr. Wellington Douglas 
Dos Santos Dias – Presidente da Associação Gira Mundo.                                                         

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.                 
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-9006

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0138/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0138/2020 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA RAIMUNDO JONATA DA COSTA SOUZA - 
MEI, COMO CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
Presente CONTRATO encontra respaldo legal no Decreto 
Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da Lei Complementar nº 
101 de 04/05/2000; Lei Aldir Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, 
Decreto nº 10.464, de 17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 
8.666/93 de 21/06/1993 que rege as Licitações e Contratos 
Administrativos e suas alterações. Termo de Inexigibilidade 
Licitatória nº 003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico 
nº 217/2020–GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-
Geral do Estado do Amapá, anexos ao Processo 
Administrativo nº 0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitado no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). Plano 
de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio a 
Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (Cento e Seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, 
o Sr. Evandro Costa Milhomen e o Sr. Raimundo Jonata 
da Costa Souza – Empresa Raimundo Jonata da Costa 
Souza - MEI.                                                        
                                                                        
Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.                   

EVANDRO COSTA MILHOME
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Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-9002

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0139/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 0139/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E O 
INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL TARUMÃ, 
COMO CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitados no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), por 
meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do 
Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, através 
da Fonte: 105 - Outras Transferências da União – Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural; Natureza da Despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais). Plano 
de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio a 
Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (cento e seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, o 
Sr. Evandro Costa Milhomen e o Sr. Sidney Costa Correa 
– Instituto Socioambiental e Cultural Tarumã.                                                      

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-9003

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0140/2020 – SECULT.  

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 0140/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA ROSICLEIDE NASCIMENTO DA COSTA - 
MEI, COMO CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente CONTRATO encontra respaldo legal no 
Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, art.65 da 
Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000; Lei Aldir 
Blanc nº 14.017, de 29/06/2020, Decreto nº 10.464, de 
17/08/2020, e art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 
que rege as Licitações e Contratos Administrativos e 
suas alterações. Termo de Inexigibilidade Licitatória nº 
003/2020-CPL/SECULT e Parecer Jurídico nº 217/2020–
GAB/PGE/AP, homologado pelo Procurador-Geral do 
Estado do Amapá, anexos ao Processo Administrativo nº 
0054.0266.2292.0002/2020-SECULT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitados no Edital, para compor a grade 
de programação do projeto denominado SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA/2020 – EDIÇÃO ONLINE” a 
realizar-se-á no período de 16/12/2020 a 31/03/2021, 
conforme especificações contidas no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020-SECULT - DE CREDENCIAMENTO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, relativo 
ao inciso III da Lei 14.017/2020 que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários para o desenvolvimento desta ação são 
oriundos de repasse da Lei nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado 
do Amapá/Secretaria de Estado da Cultura/SECULT, 
através da Fonte: 105 - Outras Transferências da 
União – Apoio Emergencial ao Setor Cultural; Natureza 
da Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica, no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais). 
Plano de Trabalho nº 38.101.1.13.392.0027.2613 – Apoio 
a Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá, 
que deverá ser pago, conforme especificado no anexo I 
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do Contrato para cada conteúdo digital apresentado.

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 106 (cento e seis) dias 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura/SECULT, 
o Sr. Evandro Costa Milhomen e a Sra. Rosicleide 
Nascimento da Costa – Empresa Rosicleide Nascimento 
da Costa - MEI.                                                     

Macapá/AP, 16 de dezembro de 2020.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-9007

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
 
Espécie: Prorrogação de Ofício Nº. 00001/2021 a 
correções da Prestação de Contas da 3ª (terceira) 
parcela do Convênio nº 030/2009, Processo nº: 
16.000.310/2016-SECULT. CONVENENTE: Movimento 
Afrodescendente do Amapá - MOCAMBO, CNPJ nº 
05.615.271/0001-75, CONCEDENTE: Secretaria de 
Estado da Cultura/SECULT, CNPJ nº. 11.762.155/0001-
81. Objeto: Prorrogar “de ofício” o Prazo para correção 
da Prestação de Contas, referente à 3ª (terceira) parcela 
do Termo de Convênio nº 030/2009-SECULT, pelo prazo 
de 10 (dez) dias a contar da data de publicação. Assina: 
Pela SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA/SECULT 
o Sr. Evandro Costa Milhomen – Secretário de Estado da 
Cultura/SECULT.

Macapá/AP, 20 de janeiro de 2021.                                                                                                                                 
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT

HASH: 2021-0121-0004-9008

PORTARIA Nº 003/2021 – SECULT

O Secretário de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
nº. 1073 em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção II, anexos 
IX, X e Decreto nº. 0621 de 13 de fevereiro de 2019.

Considerando os ditames da Lei nº 14.017 de 29 de junho 
de 2020 que dispõe sobre ações emergenciais destinadas 
ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
de nº 6, de 20 de março de 2020;

Considerando que os recursos disponibilizados para 
execução da Lei nº 14.017/2020 são provenientes de 
repasse oriundo do Tesouro Nacional e implicam em 

máxima transparência na sua aplicação;

Considerando que há necessidade de sistematizar e 
garantir o processo de acompanhamento e fiscalização no 
que compete à aplicação do recurso destinado à realização 
das ações previstas nos Editais (que competem ao Inciso 
III da Lei) lançados pela Secretaria de Estado da Cultura - 
SECULT, com vistas a posterior prestação de contas;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os Servidores, abaixo relacionados, 
organizados em equipe conforme quadro que segue, 
para executarem as atividades de acompanhamento e 
fiscalização do objeto de cada Edital lançado pela SECULT, 
a fim de que disponham de subsídios necessários à 
prestação de contas final de todos os investimentos 
provenientes das ações executadas no Amapá com 
recursos oriundos da LEI N° 14.017/2020:

01 - EQUIPE EDITAL Nº 002/2020 – SECULT – CONTEÚDOS 
DIGITAIS

ORDEM SERVIDOR
01 GEOVANI COELHO REIS (COORDENADOR)

02 CAIO MUNIZ

03 ANA CONCEICAO HUTIMA VIDIGAL GUIMARAES

04 ANA VALERIA RAMOS DA COSTA

05 FRANCISCO MARLON MARTINS LOPES

06 ODAZILMA QUARESMA MENDES
 

02 - EQUIPE EDITAL Nº 003 E 007/2020 – SECULT - FOMENTO

ORDEM SERVIDOR
01 MÁRCIA MIRANDA DA SILVA (COORDENADOR)

02 LORRAN SAMILO MENDES ARAUJO

03 CARLOS DINELSON COUTINHO DOS SANTOS

04 JOSILEIDE ARAUJO LIMA

05 ALESSANDRA FONSECA DE SOUZA
 

03 - EQUIPE EDITAL Nº 004/2020 – SECULT – CONTEÚDOS 
DIGITAIS

ORDEM SERVIDOR

01
ANDERSON ANDRE NEVES BARBOSA 

(COORDENADOR)

02 ADMILSON PEREIRA DA SILVA

03 SANDRO ROGERIO BARBOSA DA CONCEICAO
 

04 - EQUIPE EDITAL Nº 005, 006 E 010/2020 - SECULT – PRÊMIO

ORDEM SERVIDOR

01 ADALBERTO DE SOUZA CASTELO (COORDENADOR)

02 SAVIO NUNES BORDALO

03 AMADEU LEOPOLDO DE SA CAVALCANTE NETO

04 CLAUDIO AUGUSTO LOBO DA SILVA
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05 - EQUIPE EDITAL Nº 008/2020 – SECULT – CONTEÚDO 
DIGITAIS

ORDEM SERVIDOR

01
BRUNO VINICIUS MACIEL SIMOES 

(COORDENADOR)

02 JORGE FERREIRA FIGUEIREDO

03 IRINEU EVANGELISTA DAS MERCES RIBEIRO

04 RAIMUNDO EDSON FARIAS
 

06 - EQUIPE EDITAL Nº 009/2020 – SECULT - FOMENTO

ORDEM SERVIDOR
01 MARINA PEREIRA DE OLIVEIRA (COORDENADOR)

02 VITOR BRITO DA COSTA

03 MARCIO JOSE AMORIM DE OLIVEIRA

04 ANDERSON ANDRE NEVES BARBOSA

05 SANDRO ROGERIO BARBOSA DA CONCEICAO
 
Art 2º As atividades das equipes encerrar-se-ão, após 
a sistematização e apresentação do Relatório descritivo 
e fotográfico das ações previstas nos Editais, que 
culminarão no processo de Prestação de contas dos 
recursos investidos no âmbito do Estado do Amapá.
Dê-se ciência, registre-se e publique-se.

Macapá (AP), 21 de janeiro de 2021.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado de Cultura
Decreto nº 0621/2019
 
HASH: 2021-0121-0004-9015

PUBLICIDADE
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Universidade Estadual do Amapá

PORTARIA Nº 22/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 2º de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando a solicitação da DAE, em 18/01/2021, contida 
no MEMORANDO Nº 250202.0005.1186.0004/2021 - 
PROGRAD/UEAP, de 12 de Janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art.1º - Alterar a Portaria nº 15/2021 - UEAP, datada em 
12 de janeiro de 2021, publicada no DOE nº 7333, de 14 
de janeiro de 2021, nos seguintes termos:

Onde se lê:

Bertoni Uchoa da Silva –Tecnologia em Design e 
Licenciatura em Letras;
Kátia Cristina da Silva Cardoso – Engenharia Química 
e Engenharia de Produção;

Leia-se:

Bertoni Uchoa da Silva – Engenharia Química e 
Licenciatura em Letras;
Kátia Cristina da Silva Cardoso – Tecnologia em Design 
e Engenharia de Produção;
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 19 de Janeiro de 
2021.

Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora da UEAP
Decreto n. 2444/2018-GEA

HASH: 2021-0121-0004-8939

PORTARIA Nº 23/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, a Lei nº 
0066/93 e,

Considerando o MEMORANDO Nº 250202.0005. 
1216.0004/2021 - SLAB/UEAP, datado em 13 de janeiro 
de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento, sem ônus para a 
Universidade do Estado do Amapá, dos servidores abaixo 
relacionados, da sede de suas atribuições em Macapá/AP, 
até a Comunidade de Mangabeira, no Distrito de Santo 
Antônio da Pedreira, para acompanhamento da produção 
de frutos das populações de mangaba em diferentes áreas 
de savana do Amapá, e acompanhamento e avaliação da 
fenologia das populações de mangabeiras em diferentes 
áreas de savana do Amapá, na data de 19 de fevereiro 
de 2021:

DANUSA DA SILVEIRA MACHADO, Mat. 94164-6-02 – 
Assistente de Laboratório/Meio ambiente;

WEDER DA SILVA DIAS, Mat. 0100827-7-02 – Motorista.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 19 de janeiro de 
2021.

Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
Decreto n. 2444/2018

HASH: 2021-0121-0004-8941

PORTARIA Nº 24/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o contido no DOCUMENTO EXTERNO 
Nº: 250202.0068.1202.0023/2021 - PROTOCOLO/UEAP, 
datado em 18 de janeiro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º - SUSPENDER, a pedido, a Licença integral 
da servidora Iranir Andrade dos Santos, a partir de 
02/01/2021, concedida pela Portaria nº 236/2020 – UEAP, 
datada em 07 de outubro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa 
de 02/01/2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 19 de janeiro de 
2021.

Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0121-0004-8943
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PORTARIA Nº. 25/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o Processo nº 0022.0108.1202.0030/2020 
- PROTOCOLO /UEAP, datado em 29 de outubro de 2020,

Considerando o Parecer da CPTEC nº 066/2020,

Considerando a Manifestação Jurídica nº 
005/2021-PROJUR/UEAP,  

Considerando a Lei N° 2.231 de 27 de setembro de 2017,

Considerando o Parecer Jurídico nº 175/2020-GAB/PGE/
AP,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER Progressão funcional da classe/
padrão nível IV-A para o nível I-B ao servidor abaixo 
relacionado, ocupante de cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Administrativo da Carreira dos Profissionais da 
Educação Superior da Universidade do Estado do Amapá.

NOME MATRÍCULA EFEITO FINANCEIRO 
A CONTAR DE

ALEX JORGE 
BOSQUE DOS 

SANTOS
0117010-4-01 29/10/2020

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de publicação, 
devendo retroagir, conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 20 de janeiro de 
2021.

Profa. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0121-0004-8951

Instituto de Extensão, Assistência e

Desenvolvimento Rural

PORTARIA N.º 004/2021 - UP/COAFI-RURAP

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE EXTENSÃO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ-RURAP, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Decreto nº 1541, de 22 de abril de 2020, tendo em 

vista o Decreto Estadual n° 0132 de 15 de Janeiro de 
2021.

RESOLVE:

Art. 1º) Dispor sobre novas restrições preventivas à 
propagação do COVID 19 no âmbito do Instituto de 
Extensão, Assistência e Desenvolvimento Rural do 
Amapá, considerando o o Decreto Estadual n° 0132 de 
15 de Janeiro de 2021 e dá outras providências.

Art. 2º) Fica estabelecido o regime de teletrabalho e 
sobreaviso no âmbito desta Autarquia, no período de 16 
à 19 de janeiro de 2021, com exceção de seus serviços 
administrativos que funcionarão das 07:30 às 12h h com 
afetivo reduzido a 70%, sendo o horário destinado ao 
atendimento agendado entre 09 e 12h, tendo em vista 
que os prazos de processos administrativos não foram 
suspensos pelo decreto acima citado, observando-se 
as recomendações de prevenção ao contágio pelo novo 
Coronavírus;

Art. 3°)  Fica o acesso ao prédio do RURAP restrito aos 
servidores da parte administrativa e de outros que tenham 
sua presença convocada pelo Diretor Presidente, bem 
como ao Próprio Diretor Presidente, Chefe de Gabinete e 
seus Assistentes, observando-se os devidos cuidados de 
prevenção ao contágio do novo Coronavírus. Permanece 
obrigatório o uso de máscara nas dependências da 
repartição, bem como o dever de manter o distanciamento 
social de 1,5 metros de uma pessoa para outra.

Art. 4°) Caberá aos Coordenadores e Chefes de Unidade 
de Execução Regional elaborar a escala de trabalho 
(rodízio) do seu setor, respeitando o limite mínimo de 
30% dos servidores bem como os casos enquadrados no 
regime de teleserviço ou home office.

Art. 5º) Os Extensionistas e técnicos em extensão 
rural devem receber as demandas de trabalho de seus 
chefes imediatos por meio eletrônico, bem como elaborar 
relatórios das atividades desenvolvidas em teletrabalho e 
enviá-los ás sua chefias imediatas, as quais, de posse 
do respectivos relatórios atestarão nas fichas funcionais 
dos servidores o referido relatório. Os servidores em 
teletrabalho devem permanecer com seus telefones 
ligados e e-mails institucionais logados durante o horário 
de expediente para receberem as demandas de trabalho 
enviadas por suas chefias imediatas.

§1° Os escritórios locais devem disponibilizar os meios 
eletrônicos para o público em geral como: E-mail, 
whatsapp, e telefone.

Art. 6°) O atendimento ao público externo e aos servidores 
nos setores administrativos será feito exclusivamente 
por agendamento e por meio eletrônico no período em 
que durar o regime diferenciado de trabalho no e-mail 
eletrônico da instituição rurap@rurap.ap.gov.br;
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Art. 7°) No que couber adote-se o regime de atendimento 
remoto, e que somente em último caso seja realizado 
atendimento presencial, que deverá ser previamente 
agendado, com hora marcada.

Art. 8°) Ficam canceladas também as viagens marcadas 
para ações ou visitas técnicas no mesmo período, 
devendo retornar imediatamente os servidores que estão 
em viagem, devendo permanecer suspensas durante a 
vigência do regime de teletrabalho.

Art. 9°) Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Com efeitos a contar de 16 de janeiro de 2021.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 18 de Janeiro de 2021.

HUGO TIBIRIÇA PARANHOS CUNHA
Diretor Presidente do RURAP
Decreto Nº 1541/2020-GEA

HASH: 2021-0121-0004-8919

ERRATA AO EDITAL PÚBLICO PROGRAMA MINHA 
PRIMEIRA EMPRESA - CICLO 2020.1

Ao EDITAL PÚBLICO PROGRAMA MINHA PRIMEIRA 
EMPRESA - CICLO 2020.1, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, nº 7319, de 23 de dezembro de 2020, 
Seção 02, página 76, no item 8.4:

Aonde lê-se: O encaminhamento da documentação 
comprobatória exigida anteriormente deverá ser feita no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a inscrição:

Leia-se: O encaminhamento da documentação 
comprobatória exigida anteriormente deverá ser enviada 
até a data de encerramento das inscrições.

Macapá, 21 de janeiro de 2021.

Joselito Santos Abrantes
Diretor-Presidente em exercício
Agência Amapá

HASH: 2021-0121-0004-8958

ERRATA AO EDITAL PÚBLICO PROGRAMA MINHA 
PRIMEIRA EMPRESA - CICLO 2020.2

Ao EDITAL PÚBLICO PROGRAMA MINHA PRIMEIRA 
EMPRESA - CICLO 2020.2, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, nº 7319, de 23 de dezembro de 2020, 

Seção 02, página 79, no item 8.4:

Aonde lê-se: O encaminhamento da documentação 
comprobatória exigida anteriormente deverá ser feita no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a inscrição:

Leia-se: O encaminhamento da documentação 
comprobatória exigida anteriormente deverá ser enviada 
até a data de encerramento das inscrições.

Macapá, 21 de janeiro de 2021.

Joselito Santos Abrantes
Diretor-Presidente em exercício
Agência Amapá

HASH: 2021-0121-0004-8950

ERRATA AO EDITAL PÚBLICO PROGRAMA MINHA 
PRIMEIRA EMPRESA - CICLO 2020.3

Ao EDITAL PÚBLICO PROGRAMA MINHA PRIMEIRA 
EMPRESA - CICLO 2020.3, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, nº 7319, de 23 de dezembro de 2020, 
Seção 02, página 83, no item 8.4:

Aonde lê-se: O encaminhamento da documentação 
comprobatória exigida anteriormente deverá ser feita no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a inscrição:

Leia-se: O encaminhamento da documentação 
comprobatória exigida anteriormente deverá ser enviada 
até a data de encerramento das inscrições.

Macapá, 21 de janeiro de 2021.

Joselito Santos Abrantes
Diretor-Presidente em exercício
Agência Amapá

HASH: 2021-0121-0004-8969

Instituto de Administração
Penitenciária do Amapá

EDITAL DE CITAÇÃO

Presidente do Instituto de Administração Penitenciaria 
do Estado do Amapá-IAPEN/Presidente do Núcleo 
Disciplinar –IAPEN, Lucivaldo Monteiro da Costa, no 
uso de suas atribuições legais.

Ref. P.A.D. 103/2020/CALBE/ND/IAPEN.

O Diretor Presidente do Iapen, em vista da necessidade 
de andamento dos trabalhos da comissão designada 
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pela Portaria nº 103/2020,  que teve como último ato 
a diligencia de notificação pessoal, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 256 do 
Código de Processo Civil e parágrafo 3º do artigo 26 da 
lei 9784/99, CITA, pelo presente edital, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, o Sr. WADSON WARLLEN 
GOMES CAMPOS a comparecer pessoalmente no dia 
03 de fevereiro de 2021, na sede deste Órgão, prédio da 
corregedoria, sito à rodovia Duca Serra, s/N, Macapá-
AP, para prestar esclarecimentos nos autos do Processo 
supra, o qual tem por objeto apuração de falta disciplinar 
grave nos termos do artigo 50, inciso VII, da lei 7.210/84. 
Ressalta-se que o não comparecimento da citada não 
implica no impedimento dos trabalhos, bem como não 
acarretará em reconhecimento da acusação. Os autos 
desse mencionado processo podem ser consultados, 
em horário oficial de expediente na sede do Instituto de 
Administração Penitenciária do Amapá.

Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente do IAPEN
Decreto nº 0840 2017 GEA

HASH: 2021-0121-0004-9012

EDITAL DE CITAÇÃO

Presidente do Instituto de Administração Penitenciaria 
do Estado do Amapá-IAPEN/Presidente do Núcleo 
Disciplinar –IAPEN, Lucivaldo Monteiro da Costa, no 
uso de suas atribuições legais.

Ref. P.A.D. 105/2020/CALBE/ND/IAPEN.

O Diretor Presidente do Iapen, em vista da necessidade 
de andamento dos trabalhos da comissão designada 
pela Portaria nº 105/2020,  que teve como último ato 
a diligencia de notificação pessoal, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 256 do 
Código de Processo Civil e parágrafo 3º do artigo 26 da 
lei 9784/99, CITA, pelo presente edital, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, o Sr. VALDEIR VALES 
NASCIMENTO a comparecer pessoalmente no dia 03 
de fevereiro de 2021, na sede deste Órgão, prédio da 
corregedoria, sito à rodovia Duca Serra, s/N, Macapá-
AP, para prestar esclarecimentos nos autos do Processo 
supra, o qual tem por objeto apuração de falta disciplinar 
grave nos termos do artigo 50, inciso VII, da lei 7.210/84. 
Ressalta-se que o não comparecimento do citada não 
implica no impedimento dos trabalhos, bem como não 
acarretará em reconhecimento da acusação. Os autos 
desse mencionado processo podem ser consultados, 
em horário oficial de expediente na sede do Instituto de 
Administração Penitenciária do Amapá.

Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente do IAPEN
Decreto nº 0840 2017 GEA

HASH: 2021-0121-0004-9014

EDITAL DE CITAÇÃO

Presidente do Instituto de Administração Penitenciaria 
do Estado do Amapá-IAPEN/Presidente do Núcleo 
Disciplinar –IAPEN, Lucivaldo Monteiro da Costa, no 
uso de suas atribuições legais.

Ref. P.A.D. 22/2020/COLPE/ND/IAPEN.

O Diretor Presidente do Iapen, em vista da necessidade 
de andamento dos trabalhos da comissão designada 
pela Portaria nº 022/2020,  que teve como último ato 
a diligencia de notificação pessoal, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 256 do 
Código de Processo Civil e parágrafo 3º do artigo 26 da 
lei 9784/99, CITA, pelo presente edital, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, o Sr. AILTON FREITAS 
DOS SANTOS a comparecer pessoalmente no dia 03 
de fevereiro de 2021, na sede deste Órgão, prédio da 
corregedoria, sito à rodovia Duca Serra, s/N, Macapá-
AP, para prestar esclarecimentos nos autos do Processo 
supra, o qual tem por objeto apuração de falta disciplinar 
grave nos termos do artigo 50, inciso VII, da lei 7.210/84. 
Ressalta-se que o não comparecimento da citada não 
implica no impedimento dos trabalhos, bem como não 
acarretará em reconhecimento da acusação. Os autos 
desse mencionado processo podem ser consultados, 
em horário oficial de expediente na sede do Instituto de 
Administração Penitenciária do Amapá.

Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente do IAPEN
Decreto nº 0840 2017 GEA

HASH: 2021-0121-0004-8944

EDITAL DE CITAÇÃO

Presidente do Instituto de Administração Penitenciaria 
do Estado do Amapá-IAPEN/Presidente do Núcleo 
Disciplinar –IAPEN, Lucivaldo Monteiro da Costa, no 
uso de suas atribuições legais.

Ref. P.A.D.076/2020/CALBE/ND/IAPEN.

O Diretor Presidente do Iapen, em vista da necessidade 
de andamento dos trabalhos da comissão designada 
pela Portaria nº 076/2020,  que teve como último ato 
a diligencia de notificação pessoal, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 256 do 
Código de Processo Civil e parágrafo 3º do artigo 26 da 
lei 9784/99, CITA, pelo presente edital, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, o Sr. PAULO DE TARSO 
TAVARES SANTOS a comparecer pessoalmente no dia 
03 de fevereiro de 2021, na sede deste Órgão, prédio da 
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corregedoria, sito à rodovia Duca Serra, s/N, Macapá-
AP, para prestar esclarecimentos nos autos do Processo 
supra, o qual tem por objeto apuração de falta disciplinar 
grave nos termos do artigo 50, inciso VII, da lei 7.210/84. 
Ressalta-se que o não comparecimento da citada não 
implica no impedimento dos trabalhos, bem como não 
acarretará em reconhecimento da acusação. Os autos 
desse mencionado processo podem ser consultados, 
em horário oficial de expediente na sede do Instituto de 
Administração Penitenciária do Amapá.

Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente do IAPEN
Decreto nº 0840 2017 GEA

HASH: 2021-0121-0004-8961

EDITAL DE CITAÇÃO

Presidente do Instituto de Administração Penitenciaria 
do Estado do Amapá-IAPEN/Presidente do Núcleo 
Disciplinar –IAPEN, Lucivaldo Monteiro da Costa, no 
uso de suas atribuições legais.

Ref. P.A.D.167/2020/CALBE/ND/IAPEN.

O Diretor Presidente do Iapen, em vista da necessidade 
de andamento dos trabalhos da comissão designada 
pela Portaria nº 0167/2020,  que teve como último ato 
a diligencia de notificação pessoal, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 256 do 
Código de Processo Civil e parágrafo 3º do artigo 26 da 
lei 9784/99, CITA, pelo presente edital, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, o Sr. UENDERSON DE 
SOUZA SALES a comparecer pessoalmente no dia 03 
de fevereiro de 2021, na sede deste Órgão, prédio da 
corregedoria, sito à rodovia Duca Serra, s/N, Macapá-
AP, para prestar esclarecimentos nos autos do Processo 
supra, o qual tem por objeto apuração de falta disciplinar 
grave nos termos do artigo 50, inciso VII, da lei 7.210/84. 
Ressalta-se que o não comparecimento da citada não 
implica no impedimento dos trabalhos, bem como não 
acarretará em reconhecimento da acusação. Os autos 
desse mencionado processo podem ser consultados, 
em horário oficial de expediente na sede do Instituto de 
Administração Penitenciária do Amapá.

Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente do IAPEN
Decreto nº 0840 2017 GEA

HASH: 2021-0121-0004-8960

Superintendência de Vigilância
em Saúde

PORTARIA Nº 001/2021-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 

uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 002/2021-GAB/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores 
Roberto Carlos Mendonça Malcher - Gerente do Núcleo 
de Vigilância Sanitária, Adrielly Trindade de Almeida - 
Chefe da Unidade de Vigilância dos Agravos à Saúde 
do Trabalhador, que irão se deslocar até o município 
de Laranjal do Jari; Ruan Pereira do Amaral - Chefe 
da Unidade de Fiscalização e inspeção de Serviços de 
Saúde Sujeitos à Regulação Sanitária e Ariadila dos 
Santos da Costa - Agente de Saúde Pública, que irão 
se deslocar até o município de Vitória do Jari; Raimundo 
Tibúrcio Negreiros Júnior - motorista, nos períodos de 
19 a 25/01/2021, para realizar ações referentes ao Plano 
Estadual de Vacinação COVID-19, com ônus para esta 
SVS/AP.

Macapá-AP, 18 de janeiro de 2021.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-0121-0004-8992

PORTARIA Nº 002/2021-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 004/2021-GAB/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, Zenil 
Moraes de Sousa, Enfermeira/DEVS e Andrey Lucas 
Neris Almeida, Agente de Saúde Pública, que irão se 
deslocar até o município de Serra do Navio; Maria Angélica 
Oliveira de Lima, Enfermeira/DEVS e Rosangela 
Rodrigues Gurjão, Técnica em Enfermagem/DEVS, 
que irão se deslocar até o município de Pedra Branca; 
Wendrew Monteiro Araújo, Motorista responsável para 
transportar duas equipes aos respectivos municípios, para 
realizar ações referentes ao plano Estadual de Vacinação 
COVID19, no período de 19 a 25.01.2021, com ônus para 
esta SVS/AP.

Macapá-AP, 18 de janeiro de 2021.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017                                                                                                                  

HASH: 2021-0121-0004-8976
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PORTARIA Nº 003/2021-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 003/2021-GAB/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, 
Iracilda Costa da Silva Pinto, Diretora Executiva de 
Vigilância Sanitária e Jessú Lobato da Silva, Agente de 
Saúde Pública, que irão se deslocar até o município de 
Porto Grande; Ana Cristina Monteiro dos Santos, Chefe 
da unidade de Doenças Não Transmissíveis e Jonas 
Rodrigues Alexandre Leal, Agente de Saúde Pública, 
que irão se deslocar até o município de Ferreira Gomes; 
Sitônio Borges Leitão, Motorista responsável para 
transportar duas equipes aos respectivos municípios, para 
realizar ações referentes ao plano Estadual de Vacinação 
COVID19, no período de 19 a 25.01.2021, com ônus para 
esta SVS/AP.

Macapá-AP, 18 de janeiro de 2021.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-0121-0004-8990

PORTARIA Nº 004/2021-NGP/SVS
 

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 005/2021-GAB/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores 
Ivon Souza Cardoso- Chefe do Núcleo de Vigilância 
Epidemiológica e Flúvio dos Santos Bahia- Agente de 
Saúde Pública, que irão se deslocar até o município de 
Itaubal; Waldir Pires Bittencourt- Chefe da Unidade de 
Educação Permanente e Michelle da Silva-, Chefe do 
Centro de Conhecimento e Inovação e Tecnologia, que 
irão se deslocar até o município de Cutias; José Mário 
dos Santos- motorista, nos períodos de 19 a 25/01/2021, 
para realizar ações referentes ao Plano Estadual de 
Vacinação COVID-19, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 18 de janeiro de 2021.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-0121-0004-8988

PORTARIA Nº 005/2021-NGP/SVS
 
O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 006/2021-GAB/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, 
Igor Fernando Anjos Barros, Chefe da Unidade 
De Fiscalização e Inspeção de Produtos e Sujeitos a 
Regulação Sanitária, Gabriel Leal Lima, Agente de 
Saúde Pública, que irão se deslocar até o município de 
Tartarugalzinho; Luiz Carlos Moreira Soares, Agente 
de Saúde Pública, Jane Mary Brito dos Santos, Agente 
de Fiscalização, que irão se deslocar até o município 
de Pracuúba; e, André da Silva Costa, Motorista 
responsável para fazer o translado das duas equipes aos 
respectivos municípios, para realizar ações referentes ao 
plano Estadual de Vacinação COVID19, no período de 19 
a 25.01.2021, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 19 de janeiro de 2021.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-0121-0004-8981

PORTARIA Nº 006/2021-NGP/SVS
 
O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 007/2021-GAB/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores 
Vencelau Jackson da Conceição Pantoja- Enfermeiro, 
Arimatéia Vieira Santos- Agente de Saúde Pública, que 
irão se deslocar até o município de Calçoene; Williana 
Solange Maciel Leal - Agente de Saúde Pública, Aldo 
Maurício Nascimento- Enfermeiro, que irão se deslocar 
até o município de Amapá; e, Rafael Ferreira Lobato- 
motorista, nos períodos de 19 a 25/01/2021, para realizar 
ações referentes ao Plano Estadual de Vacinação 
COVID-19, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 18 de janeiro de 2021.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-0121-0004-8986
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PORTARIA Nº 007/2021-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 008/2021-GAB/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, Laura 
Maria Cordeiro da Silva , Agente de Fiscalização, Marco 
Antônio Maciel Leal Júnior, Agente de Saúde Pública, 
que irão se deslocar até o município de MAZAGÃO; e 
Nilton Nunes Barbosa, motorista responsável para 
fazer o translado da equipe ao respectivo município, para 
realizar ações referentes ao plano Estadual de Vacinação 
COVID19, no período de 19 a 25.01.2021, com ônus para 
esta SVS/AP.

Macapá-AP, 19 de janeiro de 2021.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-0121-0004-8982

Amapá Previdência

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA Nº 07 de 18 de Janeiro de 2021.

A Diretora Presidente da Amapá Previdência, em 
substituição, no uso das atribuições conferidas pelo inciso 
XIII do art.14 do Regimento Interno aprovado pelo Ato 
Resolutório nº. 001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro 
de 1999 e pelo Decreto de nº4284/2020, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 2020.07.0790P - DIBEF/
AMPREV, resolve conceder pensão na forma a seguir 
discriminada:

Dados do Instituidor

Nome do ex-servidor: RANDEL JUNIOR DA SILVA IDALINO, 
Matrícula 0043125-7-01; Cargo: Professor; CPF nº 341.439.202-04; 
Data do Óbito: 11/06/2020; Lotação: E. E. São Francisco de Assis 

Rural.

Parcela(s) da pensão, vigente a partir de 10/07/2020 – 
Data da inscrição.

DENOMINAÇÃO 
(DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO

PERCENTUAL

Vencimento 100%

TOTAL 100%

Dados do(s) pensionista(s) 

BENEFICIÁRIO (S): PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO

% 
COTA

FRANCIDALVA 
PEREIRA LEITE Companheira Vitalício 33,33

AGATA SOPHIA 
LEITE IDALINO Filha Temporário 33,33 

 
Concedo a pensão, neste ato discriminado, com fundamento legal 
nos arts. 10, inciso I, §5º; 26, §§1º, 5º e 6º; 31 e caput da art. 89 
da Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005. Ressalto que 
o presente benefício será incluído no Plano Financeiro, conforme 

determina o art. 91, §1º da Lei Estadual nº 0915/2005.

Macapá - AP, 18 de janeiro de 2021.

JUSSARA KEILA HOUAT
Diretora Presidente em substituição

DECRETO Nº 4284/2020

HASH: 2021-0121-0004-8953

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA Nº 03 de 12 de janeiro de 2021.

A Diretora Presidente da Amapá Previdência em 
substituição, no uso das atribuições conferidas pelo inciso 
XIII do art.14 do Regimento Interno aprovado pelo Ato 
Resolutório nº. 001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro 
de 1999, e pelo Decreto de nº4284/2020, tendo em vista 
o que consta nos Processos nº 2020.07.0974P- DIBEF/
AMPREV, de 23/09/2020, resolve conceder pensão na 
forma a seguir discriminadas:

Dados do Instituidor

Nome do ex-servidor: Constantino Augusto Tork Brahuna, Matrícula 
728; Cargo: Desembargador; CPF nº 039.495.242-15; Data do Óbito: 

06/08/2020; Lotação: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá.
 
Parcela(s) da pensão, vigente a partir de 06/08/2020 – 
Data do óbito.

DENOMINAÇÃO 
(DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO)

PERCENTUAL

Vencimento 100%

  TOTAL  100%

Dados do(s) pensionista(s) 

BENEFICIÁRIO 
(S): PARENTESCO

NATUREZA 
DA 

PENSÃO
% COTA

Perla Amazônia 
Barbosa Brahuna Cônjuge Vitalício 50%

Gustavo Amador 
Brahuna Filho (a) Vitalício 50%
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Concedo a pensão, neste ato discriminado, com fundamento legal 
nos arts. 10, inciso I, §5º; 26, §§1º, 2º, 5º e 6º; 31 e caput da art. 89 

da Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005. Ressalto que 
o presente benefício será incluído no Plano Financeiro, conforme 

determina o art. 91, §1º, da Lei nº 0915/2005.

Macapá - AP, 12 de janeiro de 2021.

JUSSARA KEILA HOUAT
Diretora Presidente, em substituição

DECRETO Nº 4284/2020

HASH: 2021-0121-0004-8923

PORTARIA Nº08/2021 – AMPREV

O Diretor Presidente da Amapá Previdência – AMPREV, 
por suas atribuições legais, com fundamento no inciso 
I do art. 101 da Lei nº 0915/2015, alterada pela Lei nº 
0960 de 30 de dezembro de 2005 e demais alterações, 
nomeado pelo Decreto nº 3243 de 20 de agosto de 2018.

RESOLVE:

Designar o Diretor – Presidente Rubens Belnimeque de 
Souza, para responder em substituição pela Diretoria de 
Benefícios e Fiscalização –DIBEF, durante o impedimento 
da Titular Narléia Wanderley Salomão, que entrará no 
gozo de férias, no período de 20 a 29/01/2021.

Macapá, 20 de janeiro de 2021.

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA
Diretor – Presidente

HASH: 2021-0121-0004-8945

PORTARIA Nº06/2021 – AMPREV

O Diretor Presidente da Amapá Previdência – AMPREV, 
por suas atribuições legais, com fundamento no inciso 
I do art. 101 da Lei nº 0915/2015, alterada pela Lei nº 
0960 de 30 de dezembro de 2005 e demais alterações, 
nomeado pelo Decreto nº 3243 de 20 de agosto de 2018.

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria de nº163/2020 – AMPREV, 
de 15 de dezembro de 2020, a qual designava a 
colaboradora Naylê Duarte da Silva Gonçalves, Chefe 
da Divisão de Benefícios e Auxílio-DIBEA/AMPREV, para 
responder em substituição pela Diretoria de Benefícios e 
Fiscalização –DIBEF, durante o impedimento da Titular 
Narléia Wanderley Salomão.

Macapá, 20 de janeiro de 2021. 

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA
Diretor – Presidente

HASH: 2021-0121-0004-8954

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 001/2020 – DETRAN/AP x O.S 
VIGILÂNCIA EIRELI
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA E DESARMADA, 
NOTURNA E DIURNA, COM CARGA HORÁRIA DE 
12X36, com fornecimento de todos os insumos e 
materiais (uniformes e equipamentos) a serem utilizados 
na execução dos serviços, para atender as demandas do 
prédio sede do DETRAN-AP, Pátio de depósito de veículos 
do Distrito do Coração e de Santana, e nas CIRETRANS 
dos Municípios de Santana, Oiapoque, Laranjal do Jari e 
Porto Grande.

OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto alterar a A CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA 
VIGÊNCIA, DO CONTRATO N.º 001/2020.

PROCESSO: 014.016988/2019

CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá CNPJ n° 11.633.713/0001-09.

CONTRATADA: O.S SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EIRELI 
- CNPJ n° 14.110.682/0008-80

NOTA DE EMPENHO: Nº 2021NE00001

VALOR DA DESPESA PARA 12 MESES:

R$ 2.772.696,00 (dois milhões setecentos e setenta e 
dois mil seiscentos e noventa seis reais).

VIGÊNCIA: 21 de janeiro de 2021 á 20 de janeiro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 20 de Janeiro de 2021.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: o Sr. Inácio 
Monteiro Maciel- Diretor Presidente do Detran/AP, e 
pela Contratada: o Sr. Derivaldo Amorim dos Santos 
-  Representante Legal da Empresa O.S Serviços de 
Vigilância EIRELI.

Macapá, 20 de Janeiro de 2021.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor Presidente – DETRAN/AP

HASH: 2021-0121-0004-8974
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Fundação da Criança
e do Adolescente

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021-FCRIA/AP

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12.000.018/2020

Torna-se público que a Fundação da Criança e do 
Adolescente - FCRIA realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM. DATAS E HORÁRIOS: Abertura das Propostas: 
10/02/2021, às 09h00min. Disputa: 10/02/2021, às 
10h00min. Observando o horário de Brasília-DF.

O edital estará disponível gratuitamente a partir do dia 
27/01/2021, nos sítios: https://compras.portal.ap.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
prestação de Serviços de Apoio Administrativo, PARA 
SUPRIR A NECESSIDADE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE - FCRIA/AP, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Macapá - AP, 20 de janeiro de 2021.

ALIELSON DA C. DE SENA DOS SANTOS
Pregoeiro

HASH: 2021-0121-0004-8925

Companhia de Eletricidade do Amapá

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 – PRL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 – PRL

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, por 
intermédio de sua Pregoeira, comunica às empresas 
interessadas que realizará licitação para REGISTRO 
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em 
sessão pública virtual, por meio da internet, no horário 
e forma a seguir relacionados, conforme dispositivos 
legais, para a aquisição de materiais para manutenção 
preventiva e corretiva da rede de distribuição aérea da 
Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Início do Acolhimento: 25/01/2021 - 10h00min (Horário de 
Brasília)

Término do Acolhimento: 03/02/2021 - 08h00min 
(Horário de Brasília)

Abertura das Propostas: 03/02/2021 - 08h00min 
(Horário de Brasília)

Disputa: 03/02/2021 – 09h00min (Horário de Brasília)

Licitação nº 853725

OBS: Edital completo poderá ser obtido, gratuitamente, 
nos sites:

www.licitacoes-e.com.br e https://compras.portal.ap.gov.
br/

Macapá/AP, 21 de janeiro de 2021.

Eva Mara Nascimento Baima
Pregoeira – PRL/CEA

HASH: 2021-0121-0004-8932

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

INEXIGIBILIDADE Nª 006/2020-PRL/CEA

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO AMAPÁ-CEA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º. Homologar o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação e Contratos - PRL, para a Contratação 
da ferramenta de pesquisas e comparação de preços 
praticados pela administração pública, atualizados 
anualmente que consiste num sistema de pesquisas 
baseado em resultados de licitações adjudicadas e 
homologadas, a fim de facilitar a pesquisa de mercado 
para estimar os custos das contratações desta empresa.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto deste Processo de 
Inexigibilidade de Licitação em favor da empresa, tudo 
conforme abaixo, que constitui parte indissolúvel deste 
Processo.

DADOS DA EMPRESA:

EMPRESA: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

ENDEREÇO: RUA DR. BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO 
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Nº 111 - 10º ANDAR – CAMPO COMPRIDO – CURITIBA/
PR

VALOR DOS SERVIÇOS:     
O preço global para consecução do objeto da referida 
contratação será de R$ 8.975,00 (oito mil, novecentos e 
setenta e cinco reais).

Art. 3º. Pelo presente, informa-se da decisão estabelecida 

neste Termo de Homologação.

Macapá (AP), 22 de outubro de 2020.

Arnaldo Santos Filho
Presidente da CEA
INTERINO

HASH: 2021-0121-0004-8997

PUBLICIDADE
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Ministério Público

CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO SANTANDER

OBJETO DO CONVÊNIO: O Convênio estabelece as 
condições para operacionalizar as consignações em folha 
de pagamentos a serem realizadas pela CONVENIADA, 
para pagamento das operações de crédito que o 
SANTANDER conceder aos servidores aos servidores 
ativos, inativos, aposentados e/ou pensionistas da 
CONVENIADA.

PROCESSO Nº: 20.06.0000.0003057/2020-74/MP-AP.

PARTICIPE: Ministério Público do Estado do Amapá.

PARTICIPE: Banco Santander (BRASIL) S.A.

VALOR DO CONVÊNIO: O presente Convênio não 
implicará em qualquer repasse e/ou transferência de 
recursos financeiros entre os partícipes para a execução 
de seu objeto.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura.

DATA ASSINATURA: 16/12/2020.

ASSINATURA: assinam pelo MP-AP: Dra. Ivana Lúcia 
Franco Cei, Procuradora-Geral de Justiça e; pelo Banco 
Santander: Sr. Felipe Pereira da Silva e Sra. Rosiane 
Viana Chaves.

Macapá, 08/01/2021.
Joane Cecília Mendonça do Nascimento
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 82/2020-GAB-aPGJ/MP-AP

HASH: 2021-0121-0004-8946

MINISTÉRIO PÚBLICO DO AMAPÁ - ERRATA TERMO 
DE JUSTIFICATIVA Nº 056/2020/CPL/MP-AP 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PUBLICAÇÃO DA ERRATA DO TERMO DE 
JUSTIFICATIVA Nº 056/2020/MP-AP

PROCESSO Nº 20.06.0001.0003950/2020-04

OBJETO: Aquisição de software forense para extração e 
análise de sistemas de videomonitoramento com suporte 
de atualização pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

ONDE SE LÊ:

Objeto: Aquisição de software forense para extração e 
análise sistemas de videomonitoramento com suporte de 
atualização pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses.

LEIA-SE:  

Objeto: Aquisição de software forense para extração e 
análise sistemas de videomonitoramento com suporte de 
atualização pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

Macapá-AP, 21 de janeiro de 2021.
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Presidente da CPL/MP-AP

HASH: 2021-0121-0004-8920

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
EDITAL Nº075/2021 – CONVOCAÇÃO PARA EXAME 
DOCUMENTAL E MÉDICO
 
Convoca candidatos à carreira de Defensor Público para 
exame documental e médico.
 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, e tendo 
em vista o EDITAL Nº001/2017 DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá n°6586, de 21 de dezembro de 2017,
 
CONSIDERANDO o resultado definitivo inserido no 
EDITAL N° 019/2018 HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL DO CONCURSO DEFENAP,
 
R E S O L V E:
 
Convocar os candidatos à carreira de Defensor Público, 
aprovados no concurso, conforme subitens 1.4 e 15.2 do 
EDITAL 001/2017 DE ABERTURA, para realizar Exame 
Documental e Médico, nos termos do item 15.4 e 15.6 
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do referido Edital, conforme relação constante no Anexo 
único deste Edital.
 
1. DO EXAME DOCUMENTAL

1.1 Os candidatos listados no Anexo Único deste 
Edital, no ato da convocação deverão se apresentar 
impreterivelmente no dia e local estipulados, munidos de 
original e cópia dos seguintes documentos:

a) Documento de identidade com foto, assim considerado 
aquele que, por lei, tenha validade como tal em todo o 
território nacional;
b) Cartão de Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Certificado de reservista ou de alistamento militar, para 
os candidatos do sexo masculino;
d) Título de eleitor;
e) Certidão de nascimento ou casamento, conforme 
estado civil;
f) Comprovante de residência;
g) Diploma de Bacharel em Direito, devidamente registrado 
nos órgãos competentes, ou documento equivalente, que 
comprove ter o requerente colado grau;
h) Certidões negativas criminais da Justiça Federal 
Comum, Eleitoral e Militar;
i) Certidões negativas criminais da Justiça Estadual 
Comum e Militar, do local de domicílio do candidato nos 
últimos cinco anos;
j) Certidão da Justiça Eleitoral indicando que está quite 
com suas obrigações eleitorais e em pleno gozo dos 
direitos políticos;
k) Certidão do órgão a que esteja diretamente submetido 
ou vinculado, especificando o cargo ocupado, que 
exija o requisito de ser bacharel em direito, para o 
caso de comprovação de tempo de prática profissional 
consubstanciada no exercício de funções ou empregos 
para cujo exercício é exigido diploma de Bacharel em 
Direito;
l) Certidão do órgão a que esteja diretamente submetido 
ou vinculado, especificando o cargo ocupado, para o 
caso de comprovação de tempo de prática profissional 
consubstanciada no exercício de cargos, funções ou 
empregos que sejam incompatíveis com o exercício 
da advocacia, acompanhadas de certidão da OAB 
comprovando a incompatibilidade com o exercício da 
advocacia;
m) Certidão do estágio ou do exercício de 02 (dois) anos de 
atividade jurídica, passada pelo órgão oficial competente, 
para o caso de comprovação de tempo de prática 
profissional consubstanciada na frequência a estágios 
profissionais de Direito, oficiais ou reconhecidos por lei, 
ou no exercício de atividades de apoio ou assessoria de 
funções jurídicas nos órgãos administrativos do sistema 
jurídico da Administração Direta e Indireta;
n) Certidão atual da Seção da Ordem dos Advogados 
em que estiver inscrito o candidato, comprovando a 
regularidade de sua inscrição;
o) 02 (duas) fotos impressas em tamanho 3x4, recente.
1.2 No momento do recebimento dos documentos para a 

posse, será afixada uma foto 3x4 do candidato no Cartão 
de Autenticação e, na sequência, coletada sua assinatura 
e transcrição de frase, para posterior remessa à Fundação 
Carlos Chagas, que emitirá um laudo técnico informando 
se o candidato é a mesma pessoa que realizou as provas 
do Concurso.
1.3 O candidato aprovado que não desejar tomar posse 
no cargo deverá requerer por escrito à Secretaria de 
Estado da Administração do Estado do Amapá, no prazo 
do Exame Documental, que passe a figurar em último 
lugar na lista de classificação do concurso, podendo 
fazê-lo através de requerimento com assinatura e firma 
reconhecida em cartório ou Procuração Pública com 
poderes específicos para tal ato.
1.4 O candidato que deixar de apresentar a documentação 
completa solicitada no item 1.1 será considerado APTO 
CONDICIONAL, devendo apresentar os documentos 
faltantes até a data da posse.
1.5 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos 
para investidura até a data da posse ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental acarretará o 
cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação 
do respectivo Concurso Público e anulação de todos 
os atos com respeito a ele praticados pela Defensoria 
Pública, ainda que já tenha sido publicado o edital de 
homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.
1.6 Finalizado o Exame Documental, o candidato será 
formalmente encaminhado à Divisão de Perícia Médica 
da Secretaria de Estado da Administração, onde deverá 
obrigatoriamente submeter-se a realização do Exame 
Médico, conforme item 2 deste Edital.
 
2. DO EXAME MÉDICO

2.1 No Exame Médico os candidatos serão submetidos 
à Divisão de Perícia Médica, onde será avaliada a sua 
condição de saúde com o objetivo de verificar as condições 
médicas e constituição física em relação ao desempenho 
das tarefas inerentes a carreira pleiteada.

2.2 Os candidatos deverão apresentar-se na Junta 
Médica do Estado localizada na Av. Fab, n° 87 — Centro, 
conforme encaminhamentos, para submeter-se à perícia 
médica, munidos dos seguintes exames:

a) Exame de Sangue: Hemograma, Glicemia (jejum), 
VDRL, Colesterol total e frações, Triglicerídeos, Lipídios 
totais;
b) Exame parasitológico de fezes;
c) Exame de urina tipo (1);
d) RX do tórax com laudo;
e) Eletrocardiograma com laudo;
f) PSA (para candidatos de sexo masculino);
g) PCCU (para candidatos de sexo feminino);
h) EEG com Laudo;
i) Tipo sanguíneo e Fator RH

2.3 A Junta Médica designada poderá exigir outros 
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exames ou avaliação especializada além dos previstos no 
item 2.2.

2.4 Quando solicitados outros exames ou avaliação 
especializada, a Junta Médica irá estipular o prazo de 
retorno do candidato para apresentação dos mesmos.

2.5 Os exames médicos previstos no item 2.2, inclusive 
os complementares (caso solicitados), deverão ocorrer a 
expensas do próprio candidato.

2.6 Em todos os exames deverá constar, obrigatoriamente, 
(incluindo-se nos complementares se solicitado), além do 
nome do candidato, a assinatura e o numero do registro 
no órgão de classe específico do profissional responsável.

2.7 O candidato será eliminado caso seja considerado 
INAPTO para o exercício do cargo nos exames de higidez 
física e mental.
 
Macapá/AP, 21 de janeiro de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2021
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
EDITAL Nº075/2021 – CONVOCAÇÃO PARA EXAME 

DOCUMENTAL E MÉDICO
 

ANEXO ÚNICO
 

EXAME DOCUMENTAL
Local: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

Endereço: Rua Eliezer Levy, nº1157 – Centro, Macapá-AP

Data: 22/01/2021 Horário: 11:00h às 11:30min

CLAS. NOME
84 THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA SOUSA

85 GABRIEL CORREIA DE FARIAS

EXAME MÉDICO
Local: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Endereço: Av. FAB, nº87 – Centro, Macapá-AP

Data: 22/01/2021 Horário: 09h30min às 10:30min

CLAS. NOME
84 THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA SOUSA

85 GABRIEL CORREIA DE FARIAS
 
HASH: 2021-0121-0004-8962

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DE PORTARIA

Errata da Portaria nº047/2021-DPE/AP, que nomeia cargo 
em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 

AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º - Errata da Portaria de nº047/2021, que que 
nomeia cargo em comissão, publicada no D.O.E. nº 7335, 
de 18/01/2021, com circulação no dia 18/01/2021.

Onde se lê:

Art. 1º - Nomear Selmo de Assunção Kabayashi 
para exercer o cargo em comissão de Responsável por 
Atividade Nível I, Código CCDP-1, da Defensoria Pública 
do Estado do Amapá.

Leia-se:

Art. 1º - Nomear Selmo de Assunção Kobayashi 
para exercer o cargo em comissão de Responsável por 
Atividade Nível I – Centro de Atendimento Multidisciplinar, 
Código CCDP-1, da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 18/01/2021.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2021-0121-0004-8926

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº057, 20 DE JANEIRO DE 2021.

Designa servidor para condução de servidores até os 
munícipios de Oiapoque/AP, Calçoene/AP e Amapá/AP, 
no período de 07/12/2020 a 10/12/2020.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº200000065/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar, em caráter extraordinário, o servidor 
Francisco Fonseca dos Santos, Motorista Oficial, para 
condução de servidores desta DPE/AP até os munícipios 
de Pedra Branca do Amapari/AP, Porto Grande/AP, 
Ferreira Gomes/AP e Tartarugalzinho/AP, no período de 
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18/01/2021 a 20/01/2021.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 18/01/2021.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá, em 20 de janeiro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2021-0121-0004-8938

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº055, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

Designa servidora para visita nos municípios de Pedra 
Branca do Amapari/AP, Porto Grande/AP, Ferreira Gomes/
AP e Tartarugalzinho/AP, no período de 18/01/2021 a 
20/01/2021.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº200000042/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar, em caráter extraordinário, a servidora 
BIANCA MATOS DE ALMEIDA, Coordenadora da 
Divisão de Engenharia e Fiscalização, para visita nos 
munícipios de Pedra Branca do Amapari/AP, Porto 
Grande/AP, Ferreira Gomes/AP e Tartarugalzinho/AP, no 
período de 18/01/2021 a 20/01/2021, para realizar laudo 
de avalição técnica dos imóveis a serem utilizados como 
sede da Defensoria nos referidos munícipios.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 18/01/2021.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá, em 20 de janeiro de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2021-0121-0004-8937

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº056, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

Designa servidor para visita nos municípios de Pedra 
Branca do Amapari/AP, Porto Grande/AP, Ferreira Gomes/
AP e Tartarugalzinho/AP, no período de 18/01/2021 a 

20/01/2021.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº200000040/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar, em caráter extraordinário, o servidor 
FÁBIO DOS SANTOS SILVA, Coordenador de Projetos 
e Capacitação de Recursos, para visita nos munícipios 
de Pedra Branca do Amapari/AP, Porto Grande/AP, 
Ferreira Gomes/AP e Tartarugalzinho/AP, no período de 
18/01/2021 a 20/01/2021, para avaliação de imóveis e 
levantamento arquitetônico para utilização das sedes das 
comarcas da defensoria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 18/01/2021.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá, em 20 de janeiro de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2021-0121-0004-8933

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - 
N° 17/2020-CPL/DPE/AP 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - N° 17/2020-CPL/DPE/AP
PROCESSO Nº 2.00000.288/2020

Adjudicação do Objeto:

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição 
de VEÍCULOS, MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, ELETROS E ELETRÔNICOS, para 
atender as demandas das Propostas de Convênios 
006338/2020 e 001262/2020, contidas na Plataforma 
Mais Brasil, fruto de Emedas Parlamentares alocadas no 
Ministério da Justiça
 
EMPRESA: G R LOBATO CNPJ nº 31.734.960/0001-09
LOTES: 02, 03, 05, 11, 15, 14, 16, 19, 21 e 41.
Valor Global: de R$ 352.077,92 (trezentos e cinquenta e 
dois mil, setenta e sete reais e noventa e dois centavos.)
 
EMPRESA: BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA - EPP CNPJ 02.624.659/000144
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LOTES: 12 e 13
Valor Global de R$ 36.652,54 (trinta e seis mil seiscentos 
e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos.)
 
EMPRESA: BELPARA COMERCIAL LTDA CNPJ 
05.903.157/0001-40
LOTE 28
Valor Global de R$ 33.930,00 (trinta e três mil novecentos 
e trinta reais)
 
EMPRESA: BFF COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI
CNPJ Nº 34.897.352/0001-03
LOTE 48
Valor Global de R$ 53.738,58 (Cinquenta e três mil 
setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos).
 
EMPRESA: C & P INFORMATICA LTDA – ME CNPJ 
29.006.963/0001-84.
LOTE 37
Valor Global: R$ 494.998,56 (Quatrocentos e noventa e 
quatro mil novecentos e noventa e oito reais e cinquenta 
e seis centavos.)
 
EMPRESA: CENTRO-OESTE COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E UTILIDADES EIRELI 
CNPJ: 29.573.676/0001-56.
LOTE 22
Valor Global: R$ 4.120,00 (Quatro mil cento e vinte reais)
 
EMPRESA: COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI 
CNPJ: 32.850.995/0001-76
LOTE 25
Valor Global: 6.000,00
 
EMPRESA GRM - TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 22.614.545/0001-20
LOTE 34
Valor Global: R$ 1.440,00 (Hum mil quatrocentos e 
quarenta reais).
 
EMPRESA: MOBILHE MOVEIS CORPORATIVOS 
EIRELI CNPJ: 15.011.572/0001-43
LOTE 6
Valor Global: R$ 91.990,00 (Noventa e um mil e 
novecentos e noventa reais)
 
EMPRESA: REPREMIG REPRESENTACAO E 
COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA CNPJ nº 
65.149.197/0002-51
LOTE 39
Valor Global: de R$ 79.900,00 (Setenta e nove mil e 
novecentos reais.)
 
EMPRESA: SCANINFO SOLUCOES EM TECNOLOGIA 
EIRELI CNPJ: 33.783.328/0001-80
LOTE 46
Valor Global: R$ 10.501,00 (Dez mil quinhentos e um 
reais)

EMPRESA: SOLUTION COMERCIO & SERVICOS 
EIRELI CNPJ: 25.249.082/0001-33
LOTE: 45 e 49
Valor Global: 15.205,00 (quinze mil duzentos e cinco 
reais)
 
EMPRESA: W TEDESCO REFRIGERACAO EIRELI 
CNPJ: 20.121.311/0001-16
LOTE 10
Valor Global R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais)
 
Macapá-AP 18 de janeiro de 2021.
Edgar Tiassu de Souza da Silva
Presidente CPL/DPE-AP
Portaria 227/2020
HOMOLOGO o resultado:
Diogo Brito Grunho
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0121-0004-8922

Tribunal De Justiça Do

Estado Do Amapá

NOTIFICAÇÃO EDITALÍCIA

O Departamento de Compras, Contratos e Convênios, 
pelo presente, NOTIFICA o Sr. GEOVAN SOUZA DA 
COSTA, representante legal da Empresa MASTER 
COM. E SERVIÇOS LTDA, cadastrada no CNPJ 
21.353.497/0001-00, com endereço situado na Av. FAB, 
1070, - Centro - CEP: 68.900-073 – Macapá/AP, para 
tomar ciência da DECISÃO do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Egrégia Corte de Justiça do Amapá, 
pela inexecução total da contratação fundada na NE nº 
2019NE354, advinda da Ata de Registro de Preços nº 
081/2018 resultando em:

APLICAR multa de mora no percentual de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da nota de empenho, cujo valor 
nominal corresponde a R$489,90 (quatrocentos e oitenta 
e nove reais e noventa centavos), bem como multa 
compensatória no percentual de 35% (trinta e cinco por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, chegando a um 
valor nominal de R$1714,65 (mil setecentos e catorze 
reais e sessenta e cinco centavos).

SUSPENDER temporariamente a participação em licitação 
e o impedimento de contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 01 (um) ano por meio de registro no SICAF 
e/ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002;

DETERMINAR que seja dada ciência ao particular para 
eventual exercício do direito de recurso, nos termos do 
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art. 109, I, alínea “f”, da Lei 8.666/93 e do art. 24 da IN nº 
074/2014-GP;

De resto, informamos que a resposta desta empresa 
poderá ser encaminhada, no prazo acima assinalado, por 
intermédio do e-mail cppafps.presidencia@tjap.jus.br / 
licitação.tjap@tjap.jus.br / tassia.freire@tjap.jus.br.

TASSIA BRANDÃO FREIRE
Diretora do Departamento de Compras, Contratos e 
Convênios

HASH: 2021-0121-0004-8940

NOTIFICAÇÃO EDITALÍCIA

O Departamento de Compras, Contratos e Convênios, 
pelo presente, NOTIFICA Vossa Senhoria, na condição 
de representante legal da Empresa C. E. S. ARAÚJO 
– ME, cadastrada no CNPJ 24.603.073/0001-36, para 
tomar ciência da DECISÃO do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Egrégia Corte de Justiça do Amapá, pelas 
condutas nos certames licitatórios PE nº 037/2019 e PE 
nº 047/2019.

IMPEDIR pelo prazo de 01 (um) ano do direito de licitar 
e de contratar com a administração pública, por meio de 
registro no SICAF, ou dos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 
nº 10.520/2002;

DETERMINAR que seja dada ciência ao particular para 
eventual exercício do direito de recurso, nos termos do 
art. 109, I, alínea “f”, da Lei 8.666/93 e do art. 24 da IN nº 
074/2014-GP;

De resto, informamos que a resposta desta empresa 
poderá ser encaminhada, no prazo acima assinalado, por 
intermédio do e-mail cppafps.presidencia@tjap.jus.br / 
licitação.tjap@tjap.jus.br / tassia.freire@tjap.jus.br.

TASSIA BRANDÃO FREIRE

Diretora do Departamento de Compras, Contratos e 
Convênios
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Publicações Diversas

ALUNOS FORMADOS NO IFOPE/EJA EAD. 

O INSTITUTO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL E 
EMPREGO-IFOPE - Credenciamento da Instituição 
de Ensino Portaria nº 64/2017 - CEE-AP, Termo de 
Expansão EJA EaD / Resolução nº 53/2019-CEE/AP 
CNPJ nº 25.114.233/0001-46, Através do seu diretor 
Geral, vem tornar público a lista de formados no ensino 
médio na modalidade de educação jovens e adultos desta 
instituição escolar.

Carlos dos Santos Nogueira, Daniele Goetten Furtado, 
Elvis Aparecido Barrios Alves, Fabio de Toledo Silva, 
Ivania Borges dos Santos, José Adalberto Valias, Jose 
Carlos Teixeira Pinto, Jucineide Calixto dos Santos, 
Mariane de Souza da Silva Oliveira , Rosemildo Silva 
de Araujo, Valdones da Silva Machado, Renan da Cruz 
Popioek.

Ass: Vandério da Conceição Pantoja
Macapá-AP, 19 de Janeiro de 2021.
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CONDOMÍNIO RIVIERA RESIDENCE CLUB

Torna público que REQUEREU à SEMAM a Licença de 
Operação (LO) da ETE do Condomínio Riviera Residence 
Club, localizado na Rodovia Juscelino Kubitschek, nº 
2411, Bairro Universidade, município de Macapá-AP.
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